
Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

Artigo 1.°

Objeto
1 - A presente el altera os
estatutos de associaçöes
piibIicas profissionais,
adequando-os ao disposto
na Lei n.° 2/2013, de 10 de
janeiro, na redaçao que
Ihe foi dada pela Lei n.°
12/2023, de 28 de marco,
que estabelece o regime
jurIdico de criação,
organizacao e
funcionamento das
associaçöes püblicas
profissionais.
2 - Para efeitos do
disposto no nümero
anterior, a presente Iei
procede:

(. .

d) A segunda alteracao ao
Estatuto da Ordem dos
Engenheiros, aprovado

em anexo ao Decreto-Lei
n.° 119/92, de 30 dejuriho,
alterado pela Lei n.°
123/2015, de 2 de
setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros);

1



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

CAPITULO V
Engenheiros
Artigo 11.0

Alteraçao ao Estatuto
da Ordem dos
Engenheiros

Os artigos 2.° a 4.°, 6.° a
13° 15°a17° 23° 24°.
26.°, 30.°, 33.°, 34.°, 35.° a
430 470 48.°, 50.°, 52.° a
54° 58.°, 59•0, 61.°, 62.°,
64.°, 65.°, 67.° a 70°, 72.°
a 74.°, 77.°, 81 .°, 82.°,
84° 87°a89° 91° 93°
95°, 97°, 99.°, 118.°,
120°, 122.°, 123.°, 125.°,
128.°a 132°, 136.°e 137.°
do Estatuto da Ordem dos
Engenheiros, passam a
ter a seguinte redacao:

CAP1TULOV
Engenheiros
Artigo 11.0

Alteracao ao Estatuto da
Ordem dos Engenheiros

Os artigos 2.° a 4•0, 6.° a
13°, 1 5.° a 1 7.°, 23.°, 24.°,
26° 30° 33° 3’l° a35°
a43° 47° 48° 50° 52°
a 54° 58° 59°, 61°
62.°, 64.°, 65.°, 67.° a 70.°,
72.° a 745.°, 77° 81.°,
82.°, 84.°, 87.° a 89.°, 91.0,

930 950 970 990 11 8.°,
120.°, 122°, 123.°, 125.°,
128.° a 132.°, 136.°, e
137.° e 147.° do Estatuto
da Ordem dos
Engenheiros, passam a

CAPITULO V ‘N
EngenheirosJ
Artigo 41.0

Alteracao ao Estatuto
da Ordem dos
Engenheiros

Os artigos 2.° a 40, 6.° a
13.°, 15.0 a 17.0, 23.°, 24.°,
26.°, 30°, 330 34•0, 35.° a
430 47 48° 500 52°a
540 58° 59° 61° 62°
64° 65° 67°a70° 72°
a 74°, 77•0, 81.°, 82.°,
84.°, 87.° a 89.°, 91 930

95 970 990 118°
120° 122° 123° 125°
1 28.° a 1 32.°, 1 36.° e 137.0

do Estatuto da Ordem dos
Engenheiros, passam a
ter a seguinte redacao:

Artigo 13.°
Aditamento ao Estatuto

da Ordem dos
Engenheiros

São aditados ao Estatuto
da Ordem dos
Engenheiros Os artigos
27.°-A, 40°-A, 43.°-A e

ter a seguinte redacão:

Artigo 13.°
Aditamento ao Estatüto

da Ordem dos
Engenheiros

São aditados ao Estatuto
da Ordem dos
Engenheiros Os artigos
7.°-A, 27.°-A, 40.°-A, 430

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)
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Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

117.°-A, corn a seguinte A e 117.°-A, corn a
redacao: seguinte redaçao:

Artigo 2.° oArtigo 2.° (/N)

Tutela administrativa [...] \I

Os poderes de tutela Os poderes de tutela
adrninistrativa a que se adrninistrativa a que se
refere o artigo 45•0 da Lei n.° refere o artigo 45•0 da Lei
2/2013, de 10 de janeiro, n.° 2/2013, de 10 de
são exercidos pelo membro janeiro, na sua atual
do Governo responsável redacão, são exercidos
pelo setor da construcão. pelo rnernbro do Governo

responsável pela tutela.

Artigo 3•0 Artigo 3•0 / Artigo 3.0(4,

Missão [. ..] (...)
E missão da Ordem E rnissão da Ordern Sern prejuIzo do disposto

exercer, flOS terrnos do exercer, nos termos do flO artigo 9.°, a atribuicao
presente Estatuto, o presente Estatuto, a do tItulo, o seu uso e o
controlo do acesso a regulaçao do acesso a exercIcio da profissão de
atividade profissional de atividade profissional de engenheiro dependem de
engenheiro. e do seu engenharia e do seu inscricão corno rnernbro
exercIcio, contribuir para a exercIcio, contribuir para a efetivo da Ordern, seja de
defesa, a prornocão e o defesa, prornocão e forma liberal ou por conta
progresso da engenharia, progresso da engenharia, de outrem, e
estimular os esforços dos estirnular os esforços dos independenternente do
seus membros nos seus rnembros fl05 setor püblico, privado,
dornInios cientIfico, dornInios cientIfico, cooperativo ou social ern
profissional e social, e profissional e social, e que a atividade seja
defender a ética, a defender a ética, a exercida.
deontologia, a valorizacão e deontologia, a valorização

e a qualificaçao
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4

V:V•

*

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-102023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

a qualificaçao profissionais profissionais dos
dos engenheiros. engenheiros.

Artigo 4.° Artigo 4•0 Artigo 4•0 Artigo 4•0

Atribuicöes [. . .1 (...) V [...]
1 - A Ordem tern corno 1 - A Ordem tern como 1—[...]
escopo fundarnental escopo fundamental -
contribuir para o progresso contribuir para o
da engenharia, estirnulando desenvolvirnento
os esforcos dos seus sustentável da sociedade
associados nos dornInios e o progresso da V

cientIfico, profissional e engenharia, estimulando V

social, bern como o os esforcos dos seus
cumprimento das regras de associados nos domInios

V

ética profissional. cientIfico, profissional e
social, bern corno o

V

cumprimento das regras
de ética profissional. V

2 - Na prossecução das 2 - [...]: 2 - [...]: -

suas atribuicOes, cabe a . V

Ordem: V

a) Assegurar o a) [...]; a) [. . .1; V

V

V

curnprimento das regras de V V
V

ética profissional e o nIvel V
V

V

de qualificação profissional V V

dos engenheiros, bern V

V

V

como dos demais que,
V

V V

registados na Ordem,
V

V

V

exercarn a atividade de
V

engenharia no territOrio V

V

nacional; V

V V

V
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b) Atribuir, em exclusivo, o
tItulo profissional de
engen hei ro;
c) Defender coletivamente
os IegItimos interesses,
direitos e prerrogativas dos
seus membros e prestar
Ihes serviços de forrnação e
inforrnação sobre as
matérias diretamente
relacionadas corn o
exercIcio da atividade
profissio nal;
d) Zelar pela função social,
dignidade e prestIgio da
profissão de engenheiro e
atribuir distincOes e tItulos
honorIficos;

e) Fornentar o
desenvolvirnento do ensino
e da forrnaçao em
engenharia e participar nos
processos oficiais de
acreditacao e avaliacao dos
cursos que dão acesso a
protissão, ou em outros

d) Defender o interese
piiblico através da
representacao e
valorizaçao da profissão
de engenheiro, zelando
pela sua funçao social,
dignidade e prestIgio, e
atribuir distincoes e tItulos
honorIficos;
e) [...]; e) Fomentar o

desenvolvimento do
ensino e da formacao em
engenharia e participar
nos processos oficiais de
acreditaçao e avaliaçao
dos cursos que dão
acesso a profissão, ou em

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, afterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

b) [...];

c) [...];

b) [...];

d) [...];

e) [...];
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promovidos por entidades
nacionais ou estrangeiras;

outros prornovidos por
entidades nacionais ou
estrangeiras, assim como
outorgar urn selo de
qualidade mediante 0

curnprirnento de requisitos
pré-definidos, a cursos de
engenharia quando
requeridos
voluntariarnente pelas
universidades ou

f) Contribuir para a
estruturacao das carreiras

dos engenheiros;

f) Contribuir para a
estruturacao e valorizacao
das carreiras dos
engenheiros;

politécnicos nacionais ou
estrangeiros que
ministrem cursos
superiores em
engenharia;

f) Contribuir para a
estruturacao e valorizacao
das carreiras dos
engenheiros de acordo
corn regulamentos
prOprios, cuja elaboracao
e revisão compete ao
conseiho diretivo nacional,
aprovado pela assernbleia
de representantes, apOs
verificada a conformidade
legal e estatutária pelo
conselho de supervisão, e
hornologado pela tutela;

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH - PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) - (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

f) [. .
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g) Proteger o tItulo e a

profissão de engenheiro,
promovendo o
procedimento judicial contra

quem o use ou a exerca
ilegalmente, podendo,

designadamente, constituir

se assistente em processo
penal;
h) Promover a cooperaçao

e solidariedade entre os

seus associados;
i) Valorizar a qualificaçao
profissional dos
engenheiros pela atribuicao

de tItulos de especialista,

senior e conselheiro, e pela

participação ativa na sua
formaçao continua,
emitindo os competentes
certificados e cédulas
profissionais;

j) Prestar a colaboracao

técnica e cientIfica na area

da engenharia que seja
solicitada por quaisquer

entidades, püblicas ou
privadas, quando estejam

h)[...];

i) Valorizar a qualificaçao
profissional dos
engenheiros pela
atribuiçao de titulos de
especialista e nIveis de
qualificaçao de senior e
conselheiro, e pela
participação ativa na sua

continua,
competentes
e cédulas

g) [...];

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96,XV,1.a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

g) [.];

h) [...];

i) [. .1;

j) [ . .1;

formação
emitindo os
certificados
profissionais;

j) [•

7



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

em causa matérias
relacionadas corn os seus

fins e atribuiçOes ou corn a
prossecuçao de fins de
interesse püblico
relacionados corn a
profissão de engenheiro;
k) Participar na elaboraçao

de egislação que diga
respeito ao acesso e
exercicio da profissão de
engenhei ro;

I) Desenvolver relaçoes
corn associacOes afins,
nacionais e estrangeiras,
podendo constituir ou aderir

a uniOes e federaçöes
internacionais;
m) Exercer jurisdicao
disciplinar sobre os
engenheiros e todos os que,
registados na Ordem,
exercam a atividade de
engenharia no territOrio
nacional;

k) Participar, rnediáfite
pedido dos órgãos corn
competéncia legislativa,
na elaboracao de
Iegislaçao que diga
respeito ao acesso e
exercIcio da profissão de
engenhei ro;

I) [. .1;

m) Exercer jurisdicao
disciplinar sobre as
engenheiros e sociedades
de engenheiros e
sociedades
multidisciplinares que
exerçam a atividade de
engenharia no territOrio
nacional, realizando as

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

k) [...];

I) [.

m)[...J;

8
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n) Elaborar e manter

atualizado 0 registo dos
membros;

o) Reconhecer as

qualificaçOes profissionais

para o exercIcio da
profissão de engenheiro
obtidas fora de Portugal por

cidadãos de Estado
membro da União Europeia

ou do Espaço Econórnico
Europeu e, em condicOes

de reciprocidade, por
cidadãos de paIses

terceiros, nos termos da lei,

do direito da União

Europeia, de convencão
internacional ou corn base

necessárias açöes de
fiscalizacao sobre a sua
atuacão, podendo
estabelecer protocolos
corn as entidades pUblicas
dotadas de cornpetência
de fiscalizacao e
regulaçao conexas corn a
atividade de engenharia;

n) Elaborar e manter
atualizado o registo dos
rnembros, que deve ser
püblico, sem prejuIzo do
Regularnento Geral sobre
a Protecao de Dados;

o) Reconhecer as

qualificaçoes profissionais
obtidas fora de Portugal,
nos termos da Iei, do
direito da União Europeia
ou de convencao
internacional, cujos
processos, sem prejuIzo
do Regularnento Geral
sobre a Protecao de
Dados, devem ser
püblicos;

o) Reconhecer —a

qualificaçöes profissionais
para o exercIcio da
profissão de engenheiro
obtidas fora de Portugal
por cidadãos de Estado
membro da União
Europeia ou do Espaço
EconOmico Europeu nos
terrnos da lei, do direito da
União Europeia ou de
convencao internacional
e, em condiçOes de
reciprocidade, por
cidadãos de palses

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV) (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

n)[...];

o) [...];

9
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em acordo de cooperacão

entre a Ordem e entidade
afim estrangeira;

p) Estabelecer formas de

colaboracao ou de
cooperacão com entidades
europeias e estrangeiras
que visern facilitar e
incentivar a mobilidade dos

profissionais,
nomeadamente através da
emissão, validacao e
utilização da carteira
profissional europeia;

q) Regulamentar a atividade
profissional dos
engenheiros, nos termos do
presente Estatuto;

q) Celebrar protocolos
corn entidades püblicas ou
privadas relativamente a
servicos prestados ou
bens fornecidos;

terceiros corn base em

acordo de cooperacao e
reciprocidade entre a
Ordem e entidade afim
estrangeira, cujos
processos, sern prejuIzo
do Regulamento Geral

sobre a Proteçao de
Dados, devem ser
püblicos;

q) Registar a atividade
profissional dos
engenheiros, garantindo a
liberdade de acesso e
exercIcio da profissão
através de declaracOes de
reconhecimento de
exercIcio profissional, por
ato especIfico,

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

p) [...]; p)[...1;

q) Celebrar
entidades püblicas

ou privadas
relativamente a serviços
prestados mi bcns

fornecidos; [...];

10
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

conducente ao

r) Criar, sempre que se
justifique, formas de
representaçao na União
Europeia, no Espaco
EconOrnico Europeu e no
estrangeiro, de modo a
poder prestar servicos de
apoio aos engenheiros que
aI exerçam a sua atividade
profissional;

s) Prornover formas e meios

de comunicação corn o
objetivo de prestar aos seus

membros e ao püblico ern
geral informaçao atualizada

desenvolvirnento de urn
Curriculurn Vitae
certificado emanado pela
Ordem, através de
regularnento próprio, cuja
elaboraçao e revisão
compete ao conseiho
diretivo nacional, é
aprovado pela assembleia
de representantes, após
verificada a conformidade
legal estatutária pelo
conselho de supervisão, e
hornologado pela tutela;

s) [...];

r) [...j;

s)[...];

r) [...];

11
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nas areas técnica,
cientIfica, deontológica,
jurIdica e cultural, e, bern
assim, promover, patrocinar
ou apoiar a ediçao de
publicacoes ou artigos corn
relevância na area da
engenharia;
t) Celebrar protocolos corn
entidades püblicas ou
privadas destinados a obter
condiçöes vantajosas e
benefIcios para os seus
membros relativamente aos
bens fornecidos e ou
serviços prestados por
aquelas entidades;
u) Defender os interesses
dos destinatários dos
serviços;

u) Defender os interesses
dos destinatários dos
serviços, designadarnente
através do born exercIcio
profissional do engenheiro
e sern prejuIzo das
atribuicoes do provedor
dos destinatários dos
serviços;
v) Garantir que o exercIcio
da profissão observa o
princIpio da lyre
concorréncia, bern corno

t) Celebrar protocótós corn
entidades püblicas ou
privadas relativamente a
serviços prestados ou
bens fornecidos;

t) [Revogada]; Celebrar
protocolos corn
entidades püblicas ou
privadas relativamente a
serviços prestados ou
bens fornecidos;

Gruo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

t) [Revogada];

u) [...j;

v) [.. .1;

12
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v) Exercer as demais
funcoes que resultem da Iei

e das disposiçOes do
presente Estatuto.
3 - Incumbe a Ordern
representar os engenheiros
junto dos órgãos de
soberania e colaborar corn
o Estado e demais
entidades püblicas.

4 - A Ordern pode intervir,
corno assistente, nos

processos judiciais em que
seja parte urn dos seus
rnembros e em que estejarn
em causa questöes
relacionadas corn o
exercIcio da profissão de
engenhei ro.
5 - A Ordem tern direito a
utilizar insignias, bandeira e
selo próprios.

as regras da defesa
concorrência e
proteçao contra
concorrOncia desleal;
w) [Anterior alInea v)].

3—[...].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

da

de
a

4-[...].

5-[...].

w)[...];

3—[...].

4-[...J.

5-[...].

Artigo 6.° Artigo 6.°
Iflscrição

Sem prejuIzo do disposto Sern prejuIzo do disposto
no artigo 9•0, a atribuiçao do no artigb 9.°, a atribuição

13
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tItulo, o seu uso e o do titulo, o seu uso e o
exercIcio da profissão de exercIcio dos atos
engenheiro dependem de expressamente
inscrição’ como membro reservados pela lei aos
efetivo da Ordem, seja de engenheiros, nos termos
forma liberal ou por conta do artigo 30.° da Lei n.°
de outrem, e 2/2013, de 10 de janeiro,
independentemente do na sua redacao atual,
setor püblico, privado, dependem de inscricao na
cooperativo ou social em Ordem. V

que a atividade seja \ )
. V

exercida. V

Artigo 7•0 Artigo 70 V Artigo 7•0 Artigo 7.° Artigo 7.°
TItulo de engenheiro e {. ..] TItulo de engenheiro e [...J
exercIcio da profissão exercIcio da profissão

1 - 0 engenheiro ocupa-se 1 — [. . ]. V

1 — [...]. 1 - {. .
da aplicacao das ciências e
técnicas respeitante as V

diferentes especialidades V
V

de engenharia nas
V

V

atividades de investigação, - V

V

V

V

conceçao, estudo, projeto, V

V

V

V

fabrico, construçao,
V

produçao, avaliacao, V

V

V

fiscalizacao e controlo de V

V

qualidade e segurança,
V

V

V

peritagem e auditoria de V

engenharia, incluindo a V

coordenacao e gestão V

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL ri.0 961XV/1 •a (GOV)

V (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)
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2 — Sem prejuIzo do7
disposto no nUmero
anterior, as competências
dos engenheiros, em
funcao da respetiva
especialidade, são

2 - São atos prOprios dos

que exercern a atividade de
engenharia os constantes
da Lei n.° 31/2009, de 3 de

juiho, e de outras leis que
especialmente Os
consagrem.

densificadas. no
regularnento previsto no
n.° 1 do artigo 540

3 - São atos dos
engenheiros os que a
Iegislaçao expressarnente
consagre.

atos dos
Os

em
próprio

homologado pela tutela.

3 — São atos reservados
a profissão de
engenheiro os qUe. a
Iegislaçao 7
expressamente
consagre. -

4 — Eliminar.

2 - São atos.-dos
engenheiros, não sendo
reservados, os definidos
em regulamento próprio.

3 - São atos reser-vados
dos engenheiros os que
a Iegislação assim
expressamente
consagre.

anterior não prejudica o
exercIcio dos atos nele

previstos por pessoas não
inscritas na Ordem desde
que legalmente
autorizadas.

dessas atividades e outras
corn elas relacionadas.

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

2 — São
engenheiros
constantes
regulamento

2 — [Revogado]

4 - 0 disposto no nttrnèro

15
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3 - 0 exercIcio da atividade
profissional por conta de
outrem não afeta a
autonomia técnica do
profissional nem dispensa o
cumprimento pelo mesmo

dos deveres deontológicos.
4 - 0 uso ilegal do tItulo de
engenheiro ou o exercicio

da respetiva profissão sem
o cumprimento dos
requisitos de acesso a
profissão em território
nacional são punidos nos

termos da lei penal.

5 - Os trabaihadores dos
serviços e organismos da
administração direta e
indireta do Estado, das
regiöes autOnomas, das
autarquias locais e das
demais pessoas coletivas
püblicas,que pratiquem, no
exercIcio das suas funcoes,
atos prOprios da profissao

de engenheiro, e realizem

acöes de verificacao,

aprovação, auditoria ou
fiscalizacão sobre atos

6 — 0 uso ilegal do tItulo

de engenheiro ou o
exercIclo dos atos que he
são reservados sem 0

cumprimento dos
requisitos de acesso a
profissão em território
nacional são punidos nos
termos da Iei penal.

7 - Os trabaihadores ds
serviços e organismos da
administracão direta e
indireta do Estado, das
regiöes autónomas, das
autarquias locals,
prestadores de servicos e
das demais pessoas
coletivas püblicas, que
pratiquem, no exercIcio

das suas funçOes, atos de
engenheiro, e realizem

acöes de verificaçao,
aprovacao, auditoria ou

(nj)
7 - Os trabaihadores dos
serviços e organismos da
administracão direta e
indireta do Estado, das
regiöes autOnomas, das
autarquias locais,
prestadores de serviços e
das demais pessoas
coletivas püblicas, que
pratiquem, no exercIclo

das suas funçOes, atos de
engenharia, e realizem

acoes de verificacao,
aprovacao, auditoria ou

4— 0 uso ilegal do tutulo
de engenheiro ou o
exercIcio dos atos que
Ihe são reservados sem
o cumprimento dos
requisitos de acesso a
profissão em território
nacional são punidos
nos termos da lei penal.

5 - Os trabaihadores dos
servicos e organismos
da administracao direta
e indireta do Estado, das
regiöes autónomas, das
autarquias locais,
prestadores de servicos
e das demais pessoas
coletivas püblicas, que
pratiquem, no exercIcio

das suas funcoes, atos

de engenheiro, e

realizem acoes de
verificacao, aprovação,

6 - [anterior n.° 4 do atual
Estatuto].

7 - [anterior n.° 5 do atual
Estatuto].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engeni-teiros)

5 - [Anterior n.° 3]. 3—[...] 5 - [anterior n.° 3 do atual
Estatuto].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

anteriores, devem estar fiscalizacao sobre atos fiscalizaçao sobre atos auditoria ou fiscalizaçao

validamente inscritos como anteriores, devem estar anteriores, devem estar sobre atos anteriores,

membros efetivos da validamente inscritos validamente inscritos devem estar

Ordem. como membros efetivos como membros efetivos validamente inscritos

da Ordem. da Ordem. como membros efetivos
daOrdem.

<Artigo 7 °-A u
. Atos da profissão de

V

engenheiro 4Ck OkXA.

V 1 - Soatospróprios dos
engenheiros aqueles

que estejam

V

V expressamente r
consagrados na Iei

como Ihes estando
exciusivamente
reservados.

V 2 - 0 disposto no 2
.

nUmero anterior não
.

V prejudica o exercIcio 3dos atos nele previstos

V

por pessoas não
.

V inscritas na Ordem,
V V

desde que legalmente

V

V autorizadas para o

V

V efeito.
V

V

3 - A Ordem deve manter
V•

V atualizada e disponIvel V

V
V V através do seu sItio na

. V

Internet a identificacao

17
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

dos atos legislativos
que consagram Os atos
próprios.

Artigo 8.0 Artigo 8.° Artigo 8.° Artigo 8.°
Direito de [. . .1 [. .1 [. .1

estabelecimento JJ1

1 - 0 reconhecimento das 1 - 0 reconhecimento das 1 - [...]; 1 - [...].
qualificaçöes profissionais qualificaçöes profissionais
de nacional de Estado de nacional de Estado
membro da União Europeia membro da União
ou do Espaço Económico Europeia ou do Espaço
Europeu obtidas fora de Económico Europeu
Portugal para a sua obtidas fora de Portugal
inscricao como membro da para a sua inscriçao como
Ordem é regulado pela LE membro da Ordem é
n.° 9/2009, de 4 de marco, regulado pela Lei fl.°

alterada pelas Leis n.os 9/2009, de 4 de marco, na -
41/201 2, de 28 de agosto, e sua redacao atual.
25/201 4, de 2 de maio, sem

prejuIzo de condiçOes
especiais de reciprocidade

caso as qualificaçoes em

causa tenham sido obtidas
fora da União Europeia OU V

do Espaço EconOmico V

V

V

Europeu. V

V

2 - 0 profissional que 2 - 0 profissional que 2 - [. ..]; 2 -
pretenda inscrever-se na pretenda inscreverse

na

V

Ordem nos termos do Ordem nos termos do
V

ntimero anterior e que nümero anterior e que V

18
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preste serviços, de forma

subordinada ou autónoma

ou na qualidade de sOcio ou

que atue como gerente ou
administrador no Estado
membro de origem, no
âmbito de organ izacao
associativa de profissionais,

observado o disposto no n.°

4 do artigo 37.° da Lei n.°
2/2013, de 10 de janeiro,

deve identificar a
organização em causa no
pedido apresentado nos
termos do arligo 47•0 da W
n.° 9/2009, de 4 de marco,

alterada pelas Leis n.os
41/201 2, de 28 de agosto, e
25/201 4, de 2 de maio.

3 - Caso o facto a

comunicar nos termos do

nümero anterior ocorra

após a apresentaçao do
pedido de reconhecimento

de qualificaçOes, deve a
organização associativa em
causa ser identificada

perante a Ordem no prazo
máximo de 60 dias.

preste serviços, de forma
subordinada ou autónoma
ou na qualidade de sOcio

ou que atue como gerente
ou administrador no
Estado membro de
origem, no âmbito de
organizaçao associativa
de profissionais,
observado o disposto no
n.° 4 do artigo 370 da Lei

n.° 2/2013, de 10 de
janeiro, na sua redação
atual, deve identificar a
organização em causa no
pedido apresentado nos

termos do artigo 47•0 da
Lei n.° 9/2009, de 4 de
marco, na sua redaçao
atual.
3—[...].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV) (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

3—[...]. 3-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

4 - ‘Em casos excecionais, 4 - Em casos excecionais, 4 - [Eliminar].

e por despacho do ‘ e por despacho do

membro do Governc. _/ —... membro do Governo

responsáve( pela area da 7’ c,,) responsável pela area da

tutela, podem ser ‘ “—“ tutela, e ouvida a Ordem,

atribuidos de forma podern ser atribuIdos de

transitória os tItulos forma transitória Os tItulos

profissionais de profissionais de
engenheiro, a engenheiro, a

engenheiros cuja engenheiros cuja

forrnaçao tenha sido forrnaçao tenha sido

obtida num Estado obtida num Estado
terceiro, desde que terceiro, desde que

. reconhecida por urn reconhecida por urn

Estado-Membro da União Estado-Membro da União

Europeia, ouvida a Europeia, ouvida a

Ordern. Ordern.

Artigo 9•0 Artigo 9•0

L.ivre prestação de [...]
servicos

1 - Os profissionais 1 - Os profissionais

legalmente estabelecidos egalmente estabelecidos

noutro Estado rnernbro da noutro Estado rnernbro da
União Europeia ou do União Europeia ou do

Espaço EconOrnico Espaço Económico
Europeu e que al Europeu e que aI
desenvolvam atividades desenvolvarn atividades

comparáveis a atividade comparáveis a atividade
profissional de engenheiro profissional de engenheiro
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regulada pelo presente

Estatuto, podem exercê-Ias,

de forma ocasional e
esporádica, em território
nacional em regime de Iivre
prestaçao de servicos, nos
termos da Lei n.° 9/2009, de
4 de marco, alterada pelas
Leis n.os 41/201 2, de 28 de

agosto, e 25/2014, de 2 de
maio.
2 - Os profissionais
referidos no nümero
anterior são equiparados a

engenheiro para todos os
efeitos legais em que tal

qualificaçao profissional
seja exigida para o
exercIcio de uma
determinada atividade,

exceto quando o contrário

resulte das disposicoes em
causa.

regulada pelo presente
Estatuto, podem exercé
as, de forma ocasional e
esporádica, em território
nacional, em regime de
Iivre prestação de
serviços, nos termos da
Lei n.° 9/2009, de 4 de

marco, na .sua redacao
atual. f\)

2 - Os profissionais
referidos no nümero
anterior são equiparados

a engenheiro para todos
os efeitos legais em que

tal qualificação
profissional ‘seja exigida
para o exercicio de uma
determinada atividade,
aplicando-se todos os
deveres a que estão
sujeitos os profissionais
estabelecidos em
PortUgal, exceto quando o
contrário resulte das
disposiçoes em causa.
3 - 0 profissional que
preste serviços, de forma
subordinada ou autOnoma

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

3 - 0 profissional que preste

serviços, de forma
subordinada ou autónoma
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV!1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

ou na qualidade de sócio, ou na qualidade de sócio,

ou que atue como gerente ou que atue como gerente

ou administrador no Estado Cu administrador no

membro de origem, no Estado membro de

âmbito de organização origem, no âmbito de
associativa de profissionais organização associativa

e pretenda exercer a sua de profissionais e
atividade profissional em pretenda exercer a sua
territOrio nacional nessa atividade profissional em
qualidade, em regime de território nacional nessa
Iivre prestação de serviços, qualidade, em regime de
deve identificar perante a Iivre prestação de
Ordem a organização serviços, deve identificar
associativa, por conta da perante a Ordem a

qual presta serviços, na organização associativa,

declaracao referida no por conta da qual presta’

artigo 5.° da Lei n.° 9/2009, servicos, na declaraçao “

de 4 de marco, alterada referida no artigo 5•0 da
pelas Leis n.os 41/201 2, de •Lei n.° 9/2009, de 4 de

28 de agosto, e 25/201 4, de marco, na sua redacao

2 de maio. atual.

Artigo 10.0 Artigo 10.0

Comércio eletrónico [...]
Os profissionais legalmente Os profissionais
estabelecidos em Estado legalmente estabelecidos
membro da União Europeia em Estado membro da
ou do Espaço Ecoriómico União Europeia ou do
Europeu que al Espaco Económico

desenvolvam atividades Europeu que aI
comparáveis a atividade desenvolvam atividades
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

profissional de engenheiro cornparáveis a atividade

regulada pelo presente profissional de engenheiro

Estatuto, podem exercê-las, regulada pelo presente

através de cornércio Estatuto, podern exercé
eletrónico, corn destino ao las, através de comércio

territOrio nacional, eletrOnico, corn destino ao

observados que sejarn os território nacional,

requisitos aplicáveis no observados que sejarn os

Estado mernbro de origem, requisitos aplicáveis no
nomeadamente as norrnas Estado rnernbro de
deontolOgicas al vigentes, origern, nomeadamente
assim corno a as normas deontológicas

disponibilizaçao aI vigentes, assim como a

permanente de inforrnacao disponibilizacao

prevista no artigo 10.0 do permanente de
Decreto-Lei n.° 7/2004, de 7 informaçao prevista no

de janeiro, alterado pelo artigo 10.0 do Decreto-Lei
Decreto-Lei n.° 62/2009, de n.° 7/2004, de 7 de janeiro,

10 de marco, e pela Lei n.° na sua redação atual.

46/201 2, de 29 de agosto.

Artigo 1 1 .o Artigo 1 1 .o

Sociedades de Sociedades de
engenheiros engenheiros e”

sociedades
rnultidisciplinares

1 - Os engenheiros 1 - Os engenheiros

estabelecidos em território estabelecidos em território

nacional podem exercer em nacional podern constituir

grupo a profissão, ou ingressar corno sócios
constituindo ou ingressarido em sociedades de
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como sOcios em sociedades

de engenheiros.

termos de regime jurIdico

2 - Podem ainda ser sócios
profissionais de sociedades
de engenheiros:
a) Sociedades de
engenheiros previamente
constituIdas e inscritas

como membros da Ordem;
Organizaçöes

associativas de
profissionais equiparados a
engenheiros constituIdas

noutro Estado membro da
União Europeia ou do
Espaco EconOmico
Europeu cujo capital e
direitos de voto caibam
maioritariamente aos
profissionais em causa.
3 - 0 requisito de capital
referido na alInea b) do
nümero anterior não é
aplicável caso esta não
disponha de capital social.

próprio.
2 - [Revogado].

3 - [Revogado].

Decreto-Lel n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

engenheiros ou em
sociedades
multidisciplinares, nos
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

a PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n. 123/2015, de 2 de PPL n. 961XV/1. (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

4 - 0 juizo de equiparação a 4 - [Revogado].
que se refere a alInea b) do
n.° 2 é regido:
a) Quanto a nacionais de
Estado membro da União
Europeia ou do Espaço V

EconOmico Europeu, pelo V

n.° 4 do artigo 1.0 da Lei O V
V

9/2009, de 4 de marco,
V

alterada pelas Leis fl.OS - V

41 /201 2, de 28 de agosto, e .

25/201 4, de 2 de maio;
b) Quanto a nacionais de V

palses terceiros cujas
V

qualificaçOes tenham sido V

V

V

V

V V V

obtidas fora de Portugal, V

V
V

pelo regime de V

V

V -

reciprocidade
V

V

V

V

V

internacionalmente vigente. 1 VV

V

5 - As sociedades de 5 - As sociedadèsde V

V
V

V
V

V

engenheiros gozam dos engenheiros e as
- V

V
V

V

V

V

direitos e estão sujeitas aos sociedades
deveres aplicãveis aos V multidisciplinares gozam V

V

profissionais membros da dos direitos e estão V

V

Ordem que sejarn sujeitas aos deveres V

compatIveis corn a sua aplicáveis aos V

natureza, corn exceção do profissionais membros da
V

V

direito de voto, estando Ordem que sejarn

nomeadamente sujeitas cornpatIveis corn a sua V

V

V

V

_aos princIpios e regras natureza, corn excecao do
V
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deontolOgicos constantes

do presente Estatuto.

6 - Os membros do Orgão

executivo das sociedades
profissionais de
engenhei ros,
independentemente da sua
qualidade de membros da

Ordem, devem respeitar os
princIpios e regras

deontolOgicos, a autonomia
técnica e cientIfica e as
garantias conferidas aos

engenheiros pela Iei e pelo

presente Estatuto.
7 - As sociedades de
engenheiros podem ainda
desenvolver quaisquer

outras atividades que nao

sejam incompativeis corn a
atividade de engenheiro,
nem em relação as quals se
verifique impedirnento, nos

terrnos do presente
Estatuto, não estando

essas atividades sujeitas ao
controlo da Ordem.

direito de voto, estando
nomeadamente sujeitas
aos princIpios e regras
deontolOgicos constantes
do presente Estatuto.

6 - Os rnembros do Orgão
executivo das sociedades
profissionais de
engenheiros e das
sociedades
multidisciplinares devem
respeitar os princIpios e
regras deontológicos, a
autonomia técnica e
cientIfica e as garantias
conferidas aos
engenheiros pela Iei e
pelo presente Estatuto
7..].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

27

8 - A constituiçao e 8 - [Revogado].
funcionamento das
sociedades de profissionais
consta de diploma próprio.
9 - Sem prejuIzo do 9 - [Revogado]. (-
disposto no nümero
anterior, a rnaioria do capital
social corn direito de voto de
sociedades de
engenheiros, quando
exista, pertence a
engenheiros estabelecidos
em territOrio nacional, a
sociedades de engenheiros
constituldas ao abrigo do
direito nacional, ou a outras
formas de organização
associativa de profissionais
equiparados constituldas
noutro Estado membro da
União Europeia ou do
Espaço EconOmico
Europeu inscritas na Ordem
nos termos do artigo
seguinte.

Artigo 12.° Artigo 12.° :
Organizaçöes [...]

associativas de
profissionais de outros

Estados membros



,Th

1 - As organizaçöes
associativas de

profissionais equiparados a
engenheiros constituidas
noutro Estado membro da

União Europeia ou do
Espaço Económico
Europeu para o exercIcio de
atividade profissional cujo
gerente ou administrador
seja urn profissional e cujo
capital corn direito de voto
caiba maioritariamente aos
profissionais em causa e ou
a outras organizaçöes
associativas cujo capital e
direitos de voto caibam
maioritariamente àqueles
profissionais podem
inscrever as respetivas
representaçOes
permanentes em Portugal,
constituldas nos termos da
lei comercial, como
membros da Ordem, sendo
enquanto tal equiparadas a
sociedades de engenheiros
para efeitos do presente

Estatuto.

1 - As representacOes
permanentes em Portugal
de organizacOes
associativas de
profissionais equiparados
por lei a engenheiros
constituldas noutro
Estado-Membro da União
Europeia ou do Espaço
Económico Europeu para
o exercicio de atividade
profissional cujo gerente
ou administrador seja urn
profissional e cujo capital
com direito de voto caiba
maioritariamente aos
profissionais em causa e
ou a outras organizaçöes
associativas cujo capital e
direitos de voto caibam
maioritariamente àqueles
profissionais são
equiparadas a sociedades
de engenheiros para
efeitos do presente
Estatuto.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)
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Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

2 - Os requisitos de capital 2
-

referidos no nümero

anterior não são aplicáveis

caso a organização
associativa não disponha

de capital social, aplicando

Se, em seu lugar, o requisito
de atribuiçao da maioria de
direitos de voto aos
profissionais ali referidos.

3-OjuIzodeequiparaçãoa 3-{Revogado].
que se refere o n.° 1 é
regido:
a) Quanto a nacionais de
Estado membro da União
Europeia ou do Espaço

EconOmico Europeu, pelo V

n.° 4 do artigo 1.0 da Lei n.° V V

9/2009, de 4 de marco,
alterada pelas Leis n.os
41/201 2, de 28 de agosto, e

V

25/201 4, de 2 de maio; V V

b) Quanto a nacionais de
V

V

V

V

palses terceiros cujas V

V

V
V

V

qualificaçöes tenham sido V

V

V

V

obtidas bra de Portugal, . . V

pelo regime de
V

V

- V

V

V

V

reciprocidade V

V

V

V -
- V

internacionalmente vigente.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

4 - 0 regime jurIdico de 4 - [Revogadcfl
inscricao das organizaçoes \
associativas de
profissionais de outros
Estados membros consta
do regime jurIdico da
constituicao e
funcionamento das
sociedades de profissionais
que estejam sujeitas a
associacoes püblicas
profissionais.

Artigo 13.° Artigo 13.°
Nacionais de paIses [. j

terceiros
1 - Podem inscrever-se na 1 - Podem inscrever-se na
Ordem, para efeito do Ordem, para efeito do
exercIcio em territOrio exercIcio em território
nacional da profissão de nacional da profissão de
engenheiro, os nacionais de engenheiro:
paIses terceiros, ao abrigo a) Os nacionais de palses
de acordos em condiçöes terceiros detentores de
de reciprocidade. habilitaçoes académicas e

profissionais obtidas no
estrangeiro devidamente
reconhecidas em Portugal
ao abrigo da Iei, do direito
da União Europeia ou de

convenção internacional;
ou
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

b) Os nacionais de paIses
, terceiros, ao abrigo de

acordos bilaterais corn
associacöes congéneres
e sempre ern condicoes
de reciprocidade.

2 - Aos candidatos 2 - Aos candidatos -

rnencionados nos nümeros rnencionados na alInea b) ,

anteriores pode ser exigida no nümero anterior pode
a realizacao de estágio ser exigida a trequencia
profissional, a frequencia da da formacao ern ética e
formação em ética e deontologia profissional,
deontologia profissional e a nos termos previstos no
realizacao de provas de presente Estatuto e nos
avaliacao, nos terrnos regularnentos aprovados
previstos no presente pela Ordem para os
Estatuto e nos candidatos cujas
regularnentos aprovados qualificaçOes tenharn sido

pela Ordern para os obtidas em Portugal.
candidatos cujas
qualificaçöes tenham sido
obtidas em Portugal.

Artigo 14.° Artigo 14.°
Membros

Os rnembros da Ordem (NOTA; já constava da
distribuern-se pelas norma revogatOria da
seguintes categorias: PPL)
a) Membro efetivo; a) [...];
b) Membro estagiário; b) [Revogado]; C’
c) Membro honorário; c) [...];
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Artigo 15.°
Membro efetivo

1 - Sem prejuizo do
disposto no artigo 8.°, a
admissão como membro
efetivo depende da
satistacao curnulativa das
seguintes condicOes:

a) Ser titular do grau de
mestre numa especialidade

do domInio da engenharia
conferido por uma

nstituição de ensino
superior portuguesa, ou de
urn grau académico
superior estrangeiro num
domInio da engenharia a
que tenha sido conferida
equivalencia àquele grau,
ou que tenha sido
reconhecida corn esse
nIvel;

Artigo 15.°

[.
1 - Sern prejuIzo do
disposto no artigo
seguinte, pode ser
adrnitido como membro
efetivo quem satisfaça,
curnulativarnente, as
seguintes condicoes:
a) Ser titular do grau de
licenciado nurn dornInio
da engenharia conferido
por urna instituicao de
ensino superior
portuguesa no quadro da
organização de estudos
decorrente da aplicaçao
do Decreto-Lei n.°
74/2006, de 24 de rnarco,
na sua atual redaçao, ou
de urn grau acadérnico
superior estrangeiro num
domInio da engenharia a
que tenha sido conferida
equivaléncia àquele grau,
ou que tenha sido
reconhecido corn esse

Artigo 15.°

[.

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n° 123/2015, de 2 de PPL n° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

d) Membro estudante; d) [...];
e) Membro correspondente; e) [..];
f) Mernbro coletivo. f) [Revogado].

1 -[...];

-7)
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meses, ou dele ter sido

dispensado;
c) Ter prestado provas de
avaliacao de

conhecimentos de
deontologia para o exercIcio

da profissão de engenheiro.

2 - Sem prejuIzo do

disposto no artigo seguinte,

pode ainda ser admitido

como membro efetivo o que
satisfaça, cumulativamente,

as seguintes condiçOes:

a) Ser titular do grau de
licenciado num domInio da
engenharia conferido por

uma instituição de ensino
superior portuguesa no
quadro da organização de
estudos decorrente da
aplicaçao do Decreto-Lei n.°

74/2006, de 24 de marco,
alterado pelos Decretos

nIvel;

b) [Revogada]; (, /

c) Frequentar o curso de
ética e deontologia para o
exercIcio da profissão de
engenheiro, durante o
primeiro ano após
admissão na Ordem.
2 - Sem prejuIzo do
disposto no artigo 8°,
pode ainda ser admitido

como membro efetivo o
que satisfaça
cumulativamente as
seguintes condiçoes:
a) Ser titular do grau de
mestrado numa/
especialidade do domInio
da engenharia conferido
por uma instituiçao de
ensino superior
portuguesa, ou de um
grau académico superior

estrangeiro num domInic
da engenharia a que

2 - Sem prejuIzo do
disposto no artigo 8.°,
pode ainda ser admitido

como membro efetivo o
ue quem satisfaça
cumulativamente as
seguintes condiçöes:

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV) (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

-______________________

b) Ter, nos termos do artigo

20.°, realizado e sido
aprovado em estágio com
duraçao não inferior a seis

9
a)[...];
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Leis n.os 107/2008, de 25

de junho, 230/2009, de 14

de setembro, e 115/2013,

de 7 de agosto, ou de urn
grau acadérnico superior
estrangeiro num dornInio da
engenharia a que tenha
sido conferida equivalencia
aquele grau, ou que tenha
sido reconhecido corn esse
nIvel;

b) Ter, nos terrnos do artigo
20.°, realizado e sido
aprovado em estágio corn
duraçao não inferior a 18

rneses, ou dele ter sido
dispensado;
c) Ter prestado provas de
avaliacao de
conhecimentos de
deontologia para o exercIcio
da profissão de engenheiro.

3 - Relativamente ao exame
de estágio, formação
deontologica e provas de
avaliaçao a que se reterern
Os nürneros anteriores,

cabe a Ordern, em
regularnento homologado

c) Frequentar o curso de
ética e deontologia para o
exercIcio da profissão de
engenheiro, durante o
primeiro ano apOs
adrnissão na Ordern.
3 - Cabe.à Ordem definir

condicoes de
realizacao do curso de
ética e deontologia, pelo
rnenos uma vez por
sernestre, em
regularnento homologado

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 . (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

tenha sido conferida
equivaléncia àquele grau,
ou que tenha sido
reconhecida corn esse
nIvel;

b) [Revogada];:

as

b) [...];

c)[...];

3-[...];

0

0
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pelo membro do Governo

responsável pela area das
nfraestruturas, definir as
condiçOes em que os
mesmos se realizam, pelo
menos, uma vez
anualmente.
4 - Sem prejuIzo do
disposto no n.° 3 do artigo
540 os membros efetivos

são inscritos no colégio de
especialidade
correspondente ao seu
curso.
5 - Uma sociedade de
engenheiros ou

organização associativa de
profissionais equiparados a
engenheiros pode
inscrever-se como membro
de determinado colégio de
especialidade quando, pelo
menos, um dos seus sócios,
gerentes, administradores

ou colaboradores a tempo

inteiro for membro efetivo

desse mesmo colégio.
6 - Sem prejuIzo do
disposto no nümero
anterior, o regime jurIdico

pelo membro do Governo

responsável pela tutela.

4 - Sem prejuIzo do
disposto no n.° 2 do artigo
54° 05 membros efetivos
são inscritos no colegio de
especialidade
correspondente
Cu rso.
5 - [Revogado].

ao

Li’
2

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

seu

4-[...];

5 - [Revogado].

6 - [Revogado].6-[Revogado].
S)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 . (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

de inscrição das
organizaçOes associativas
de profissionais de outros
Estados membros consta
do regime jurIdico da
constituicao e
funcionamento das V

sociedades de profissionais V V

que estejam sujeitas a
associacOes pUblicas V

profissionais.
7— Para efeitos de apoio a — [...]; V

adequada entrada na . V V

profissão, o membro, V

aquando da admissão na
V

V

V

Ordem, deve indicar urn
V

V

membro senior para o VV

V

V

acornpanhar no primeiro V

V V

ano como profissional, ou V

não Ihe sendo possIvel, a :
V

V

V

Ordern indica urn V

V

profissional que conste de
V

V

Bolsa criada para o efeito.

Migo 16.° Migo 16.° Migo 16.°
V

Migo 16.° I
ExercIcio da profissão ExercIclo da profissã V (...) V Exercicio da profissão

após ingresso corn após ingresso corn apOs ingresso corn
licenciatura licenciatura ou rnestrado licenciatura ou rnestrado

1 - Os engenheiros inscritos 1 - Os engenheiros 1 - [...J;
corno rnembros efetivos na inscritos corno rnernbros
Ordem nos terrnos do n.° 2 efetivos na Ordern nos
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do artigo anterior,
designados engenheiros de
nivel 1, podem praticar
todos os atos prOprios de
engenharia, excetuados os
que Ihes sejam
expressamente vedados
por Iei, sem prejuIzo do
disposto no nümero
seguinte.

2 -. Os engenheiros
inscritos como membros
efetivos na Ordem nos
termos do n.° 2 do artigo
anterior e do artigo 3•0 da
Lei n.° 123/201 5, de 2 de
setembro, são designados
de engenheiros de nIvel 2.
3 — Os engenheiros
inscritos como membros
efetivos na Ordem nos
termos do artigo 15.° da
presente lei, são
designados de
erigenheiros de nIvel 2.
4 - Os engeriheiros
referidos no n.° 1 passam
a condicao de

2 - Os erigenheiros
inscritos como membros
efetivos na Ordem nos
termos do n.° 2 do artigo
anterior e do artigo 3•0 da
Lei n.° 123/201 5, de 2 de
setembro, são designados
de engenheiros de nIvel 2.
3 — Os engenheiros
inscritos como membros
efetivos na Ordem nos
termos do artigo 15.° da
presente lei, são
designados 4e
engenheiros de riIvel 2.

engenheiros de nIvel 2,
logo que:

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

termos do n.° 1 do artigo
anterior são designados
engenheiros de nIvel 1.

4-[...];
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2 - Os engenheiros
referidos no nümero
anterior passam a condicao
de membros inscritos nos
termos do n.° 1 do artigo
anterior, designados
engenheiros de nIvel 2, logo
que:

a) Tenham cinco anos de
experiência profissional
efetiva, em que
demonstrem ter efetuado os
trabalhos de engenharia
enquadrados no n.° 1 do
artigo 7•0, especificados no
anexo ao presente Estatuto;

ou

a) Tenharn 10 anos de
experiOncia profissional
efetiva, em que
demonstrem ter efetuado
os trabalhos de
engenharia enquadrados
no n.° 1 do artigo 7•0,

especificados no anexo ao
presente Estatuto e do
qual faz parte integrante;
ou
b) [Anterior alInea b) do n.°
2].

b) Adquiram a titularidade
do grau de mestre numa
especialidade do dornInio
da engenharia conferido por
uma instituição de ensino
superior portuguesa, ou de
urn grau acadérnico
estrangeiro nurn dornInio da
engenharia a que tenha
sido conferida equivaléncia
àquele grau, ou que tenha
sido reconhecido corn esse
nIvel.

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

a) [:..];

b) [...];
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Decreto-Lei n° 119/92, de

30 de junho, alterado pela
PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

/Th
,1i)

( A pratica de atos

‘ prOprios de engenharia é

transversal a todos os

engenheiros, ainda que na

admissão, a competéncia

profissional para a prática

desses atos, seja

necessariarnente

diferenciada relativarnente

aos engenheiros de nIvel

1 e de nIvel 2, de acordo

corn o regulamento a

hornologar pela tutela.

Artigo 17.° Artigo 17.°

Engenheiros seniores e [. .1
conseiheiros V

1 - Para alérn do tItulo de 1 - Para alérn do tItulo de

especialidade profissional especialidade profissional

reconhecida ao membro reconhecida ao mernbro

aquando da sua inscricao aquando da sua inscricao

na Ordem ern deterrninado na Ordern ern

dolegio de especialidade, determinado colegio de

de acordo corn a sua especialidade, de acordo

forrnacao acadérnica, corn a sua formaçao

podern ainda ser atribuIdos acadérnica, podern ainda V

aos engenheiros os ser atribuldos aos

seguintes tItulos: engenheiros os seguintes V

nIveis de qualificaçao: V

a) Engenheiro senior; a) {.
b) Engenheiro conselheiro. b) [...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV!1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2 - 0 tItulo profissional de
engenheiro senior é
atribuldo aos engenheiros
que:
a) Sendo titulares do grau
de mestre numa
especialidade do domInio
da engenharia conterido por
uma instituição de ensino
superior portuguesa, ou de
urn grau académico
superior estrangeiro nurn
dorninio da engenharia a
que tenha sido conferida
equivalência aquele grau ou
que ten ha sido reconhecido
corn esse nIvel e tenham
cinco anos de experiência
em engenharia;

b) Não sendo titulares da
qualificaçao acadérnica
mencionada na ailnea

2 - 0 nIvel de qualificaçao
de engenheiro senior e
atribuIdo aos engenheiros
que:
a) Sendo titulares do grau
de mestrado nurna
especialidade do domInio
da engenharia conferido
por uma instituicao de
ensino superior
portuguesa, desde que
tenharn anteriorrnente
obtido licenciatura nurn
domInio da engenharia ou
ciéncias afins, ou de urn
grau académico superior
estrangeiro nurn dornInio,
da engenharia a que
tenha sido conferida
equivalência àquele grau
ou que tenha sido
reconhecido corn esse
nIvel e tenham cinco anos
de experiência
comprovada em
engenharia; V

b) Não sendo
qualificaçao
mencionada na ailnea
anterior, tenham 10 anos

)

titulares da
acadérnica
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Decreto-Lei n.° 119/92,de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei O 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

engenharia.
3 - 0 titulo profissional de
engenheiro conseiheiro é
atribuldo aos engenheiros
seniores que:
a) Sejam titulares do grau
de mestre numa
especialidade do domInio
da engenharia conferido por
urna instituição de ensino
superior portuguesa, ou de
urn grau acadérnico
superior estrangeiro nurn
dornInio da engenharia a

que tenha sido conferida
equivalência aquele grau,
ou que tenha sido
reconhecida corn esse nIvei

e tenharn 15 anos de
experiéncia ern engenharia;

b) Não sendo titulares da
habilitaçao acadérnica
rnencionada na ailnea
anterior, tenharn 20 anos de
experiência em engenharia.

3 - 0 nIvel de qualificação
de engenheiro conseiheiro
é atribuldo aos
engenheiros seniores que:
a) Sejam titulares do grau
de rnestrado nurna
especialidade do dornInio
da engenharia conferido
por urna instituiçao de
ensino superior
portuguesa, ou de urn
grau académico superior
estrangeiro num domInio
da engenharia a que
tenha sido conferida
equivalência aquele grau,
ou que tenha sido
reconhecida corn esse
nIvel e tenharn 15 anos de
experiência comprovada
em engenharia;
b) Não sendo titulares da
habilitacao académica
mencionada na alInea
anterior e tendo o nIvel de
qualificaçao de
engenheiro senior,

anterior, tenharn 10 anos de
experiência em engenharia.

de
comprovada

experiência
em

‘,5/
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

tenham 20 anos de
experiência comprovada
em engenharia.

Artigo 23.° Artigo 23.°
Deveres do orientador de Deveres do membro N

estágio senior que acompanha a C
integraçao de membro J

E dever do orientador 1 - E dever do membro
orientar a atividade do senior acompanhar a
engenheiro estagiário, no atividade do membro no
sentido de complementar a seu primeiro ano após a
sua formacao, admissão, no sentido de
aconselhando-o e complementar a sua
informando-o sobre o formacao, aconseihando-
exercIcio efetivo da o e informando-o sobre o
profissão e o cumprimento exercIcio efetivo da
das respetivas regras profissão e o cumprimento
deontológicas. das respetivas regras

deontolOgicas.
2 - No final do primeiro
ano, o membro senior
elabora urn relatOrio de
acompanhamento, onde
pode realizar
recomendacoes para
assegurar o

. aperfeiçoamento
. profissional do membro

integrado.
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Artigo 24.°
Seguro profissional

A subscricao de seguro de
responsabilidade civil
profissional pelo
engenheiro estagiário não é
obrigatOria.

Artigo 24.°

[.
1 — A subscricao
segu ro
responsabilidade
profissional
membros da Ordern é
obrigatOria nos casos em
que a lei especialmente o
consagre.
2 - As sociedades
profissionais
engenheiros e
sociedades

de
de
as

Artigo 24.°

[. .1

multidisciplinares devem
subscrever urn seguro de
responsabilidade
profissional.

civil

3 - As condicoes rnInirnas
do seguro são fixadas por
portaria dos rnernbros do
Governo responsáveis
pelas areas das financas e
da tutela.

4 - A Ordern pode
assegurar urn seguro de
responsabilidade civil
profissional aos seus

3 - As condiçOes mInirnas
do seguro dos seguros
previstos nos nümeros
anteriores são fixadas
por portaria dos mernbros
do Governo responsáveis
pelas areas das financas e
da tutela.

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lel n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

I
do
de

civil
pelos

1 —[...];

4-[...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

membros, cujas
coberturas são
diferenciadas de acordo
corn o ârnbito do exercIcio
da profissão.

Artigo 26.° Artigo 26.° Artigo 26.°
Membros honorários [. [.

Podem ser admitidos, por Podem ser admitidos, por Podem ser admitidos, por
deliberacao do conseiho deliberacao do conseiho deliberacao do conseiho
diretivo nacional, na diretivo nacional, na diretivo nacional, na
qualidade de membros qualidade de membros qualidade de rnembros
honorários, os indivIduos ou honorários, os indivIduos/ fl honorários, os indivIduos
coletividades que, ou pessoas coletivas que, )(\ ) ou pessoas coletivas que,
exercendo ou tendo exercendo ou tendo exercendo ou tendo
exercido atividade de exercido atividade de exercido atividade de
reconhecido interesse reconhecido interesse reconhecido interesse
püblico e contribuIdo para a püblico e contribuldo para püblico e contribuldo para
dignificação e prestIgio da a dignificaçao e prestIgio a dignificação e prestIgio
profissão de engenheiro, da profissão de da profissão de
sejam considerados como engenheiro, sejarn engenheiro, sejarn
merecedores de tal considerados corno considerados como
distinçao. rnerecedores de tal merecedores de tal

distinçao. distinçao.

<<Artigo 27.°-A Artigo 27.°-A
. Prirneiro ano corno / E”

rnembro efetivo \
1 — Durante o primeiro ano
como rnembro efetivo, o

‘-

engenheiro tern / V
competências limitadas,
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tendo em vista a
integraçao dos
conhecimentos adquiridos
na formacao académica e
a experiência da sua
aplicacao prática, mas
também a perceção das
condicionantes de
natureza deontológica,
legal, económica,
ambiental, de recursos
humanos, de segurança e
de gestão, em geral, que
caracterizam 0 exercIcio
da profissão de
engenhei ro.
2 — 0 disposto no nümero
anterior é regulado por
regulamento próprio,
elaborado pela direcao e
aprovado pelo conseiho
de supervisão, o qual
apenas produz efeitos
após homologaçao pelo
membro do Governo
responsável pela tutela.
3 — 0 membro com
competências limitadas
nos termos dos nümeros
anteriores tem direito a ser

2 — 0 disposto no nümero
anterior é regulado por
regulamento prOprio,
elaborado pelo conseiho
diretivo nacional, 0 qual
apenas produz efeitos
após homologacao pelo
membro do Governo
responsável pela tutela.

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, atterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

remunerado pelas

funçOes desempenhadas.
4—Odispostonon.°1 não
é aplicável aos membros
que possuam cinco anos V

de experiência
comprovada em
engenharia e sejam V

titulares das habilitaçoes
académicas referidas no
fl.0 1 ou no n.° 2 do artigo
1 5.°, mediante
requerimento
devidamente V

fundamentado ao
conseiho de supervisão.

Artigo 30.0 Artigo 30.° Artigo 30.°

Suspensãoe [.] []
cancelamento da

inscricào -

1 - São suspensos da 1
- [. ..]. 1

- . .
Ordem os membros que por

sua iniciativa requeiram a V

suspensão da respetiva
inscricao nos termos
aprovados pela Ordem e,
bem assim, os membros
que, na sequência de

V

procedimento disciplinar, V

sejam punidos com a
V V

V
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

sançao de suspensão ou

corn suspensão preventiva.
2 - E cancelada a nscricao 2

- [...]. 2
— [...]. E cancelada a

na Ordern aos membros inscrição na Ordem aos
que a solicitem e aos membros que a
mernbros estagiários que solicitem nos termos
não concluam 0 estágio aprovados pela Ordem.
profissional dentro do
perlodo de tempo aplicável.

3 - 0 cancelamento da 3 - E cancelada a inscrição 3 - E cancelada a
,-

inscrição na Ordem não na Ordem aos membros inscricäo na Ordem aos (
obsta a nova inscricão, a que a solicitem nos terrnos/ ./) membros gue a
efetuar nos termos aprovados pela Ordem. \. solicitem nos termos
previstos nos regulamentos aprovados pela Ordem.
da Ordem. [...];
4 - Nos casos previstos nos 4 - [Anterior n.° 3]. 4 - [Anterior n.° 3]. Nos
nürneros anteriores, a casos previstos nos
cédula profissional deve ser nUmeros anteriores, a C )
sernpre devolvida a Ordem, cédula profissional
pelo titular. caduca.

5 - Nos casos previstop’ 5 - Nos casos previstos
nos nürneros anteriores,(a ) nos nümeros anteriores,
cédula profissional a cédula profissional
caduca. caduca.

Artigo 31 .° Artigo 31.0

Organizaçao Organização
(NOTA: já constava da
norma revogatória da
PPL)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

1 - A Ordern, quanto a sua 1
- [...];

organizaçao, está dividida

em dois pianos:
a) Territorial;
b) Por especialidades.
2 - A Ordem organiza-se, no 2

-

piano territorial, em trés
nIveis:
a) Nacional;
b) Regional;
c) Local.
3 - A organ ização da 3 - [Revogado].
Ordern, no piano das
especialidades, opera-se
pela constituicao de
colégios, agrupando os
engenheiros de cada
especialidade.

Artigo 33•0 Artigo 330 - =
ContineAte Continente e regiöes

1 - No territOrio do autOnornas
continente, as regiöes da 1 —

Ordern são as seguintes: -
a) A região forte, corn sede a) A região Norte, corn / \
no Porto; sede no Porto; ,\ )
b) A região centro, corn b) A região Centro, corn -

sede ern Coirnbra; sede ern Coirnbra;
c) A região sul, corn sede c) A região Sul, corn sede
ern Lisboa. em Lisboa;

d) A região Madeira, corn •
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

sede no Funchal;
e) A região Acores, corn
sede ern Ponta Delgada.

2 - 0 dornInio territorial de 2 —

jurisdicao dos Orgaos
próprios das regiöes
referidas no nümero
anterior integra as areas V

dos atuais distritos, da
forrna seguinte:
a) Regiao norte: Braga, a) Regiao Norte: Braga,
Bragança, Porto, Viana do Bragança, Porto, Viana do
Castelo e Vila Real; Castelo e Vila Real;
b) Regiao centro: Aveiro, b) Regiao Centro: Aveiro,
Castelo Branco, Coirnbra, Castelo Branco, Coirnbra,
Guarda, Leiria e Viseu; Guarda, Leiria e Viseu;
c) Regiao sul: Beja, Evora, c) Regiao Sul: Beja,/\
Faro, Lisboa, Portalegre, Evora, Faro, Lisboa( ç \
Santarérn e Setübal. Portalegre, Santarérn \ ‘\

Setübal;
d) Regiao Madeira;
e) Regiao Açores.

3 - Os territOrios das regiöes 3 — [Revogado].
autOnomas constituem
regiöes da Ordem. V

Artigo 340 Artigo 340 V

Estruturas locais [. . V
V

1 - No territOrio do 1 - [...]. V

V

continente, as estruturas
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2de PPL n.° 961XV/1 . (GOV)

(06-10-2023) .. (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

locals correspondem aos

distritos.
2 - No território da Regiao 2 - No território da Regiao
AutOnoma da Madeira, as Autónoma da Madeira, as
estruturas locals estruturas locals não se
correspondem as llhas. aplicam.

3 - No territOrio da Região 3 - No territOrio da Regiao
Autónoma dos Acores, as AutOnoma dos Acores, as
estruturas locals estruturas locals *
correspondem aos grupos correspondem a llhas.
de lihas.

Artigo 35•0 Artigo 350

Orgaos [.
1 - São órgaos nacionais da 1 -
Ordem:
a) A assemblela magna; a) [...];
b) 0 bastonario b) 0 bastonario e vice

presidentes;

c) A assemblela de c) [. .1;
representantes;
d) 0 conselho diretivo d) [. . .1;
nacional;

e) 0 conselho de
supervisão; ‘—‘

e) 0 conselho fiscal f) [Anterior ailnea e)]; L)
nacional;
f) 0 conselho jurisdicional; g) [Anterior alInea ];
h) Os conselhos nacionais h) Os colegios de

de coléglo; especialidade, quando
existam;
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

i) 0 conselho coordenador I) [Revogada]; c)
dos colegios;
j) As comissOes de j) [Revogada];
especialização. J
g) 0 conselho de admissão k) [Anterior alInea g)];)
equalificaçao; I) 0 provedor dos

destinatários dos seryiços.

2 - São Orgãos regionais da 2 - [...]:
Ordem:
a) As assembleias a) [. . .1; V

regionais;
b) Os conselhos diretivos b) [. ..];
das regioes; -

c) Os conseihos fiscais das c) [ .1;
V

V VV. -

regiöes; V

d) Os conselhos d) Os conseihos’ V -
disciplinares; disciplinares dasegiöes;
e) Os conselhos regionais e) [Revogada].
decolégio. --—‘ V V

3 - São Orgãos locals da 3
— [. .1. V -

Ordem: V

a) As assembleias distritais

e insulares; V

b) As delegaçOes distritais e, V V

insu ares.
V

V

V V

V

V

Artigo 36.° Artigo 36.°
V

V

V

V

Competências dos [...] V

V V

órgãos nacionais V

V

V

1 - As competências dos 1
- [. .j: V

Orgãos nacionais daVOrdem
V

V
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devem ser exercidas de

torma a estimular a
iniciativa das regiOes,
cabendo-ihes garantir:
a) 0 carácter nacional da
Ordem, enquanto
associaçao que representa

aqueles que exercem em

Portugal a profissão de
engenhei ro;
b) A necessidade de
fomentar a unidade dos
engenhei ros;

c) 0 respeito pelas
caracterIsticas e interesses
próprios dos colegios de

especialidades;

d) 0 respeito pela
individualidade e autonomia
das regiOes;

e) A necessidade de
integrar as acoes regionais,
inserindo-as em pianos
nacionais.
2 - Os órgaos nacionais da
Ordem exercem as suas
competências em matérias

de carácter nacionai,

c) 0 respeito
caracterIsticas
interesses próprios

diversos órgãos
Ordem;
d) [...];

2-[...]:

pelas
e

dos

da

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

a) [...];

b) [...];

0

e) {...].

52



Grupo de Trabalhn — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

nomeadamente as que se
anunciam a seguir:

a) A defesa e meihoria das a) [...];
condiçöes de exercIcio da
profissão de engenheiro,
designadamente pela
participaçao na elaboraçao
de disposiçoes legislativas
e regulamentares;

b) A intervenção junto dos b) [...];
Orgãos da administracao
central ou outras entidades

de âmbito nacional, quando

os problemas em causa
excedam a capacidade de
intervencao direta das

regiöes;
c) 0 desenvolvimento das c) {...];
relacOes internacionais da
Ordem;
d) 0 acompanhamento da d) [...];
situaço geral do ensino da
engenharia;
e) A apreciaçao dos niveis e) [...];
de formaçao, competéncia
e experiència compatIveis
com os nIveis de
qualificação e os tItulos de

especializacao conferidos
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pela Ordem, bern corno a
adrnissão de associados;
f) A identificaçao dos
problernas nacionais cuja
resoluçao justifique o
empenharnento dos
engenheiros;

g) A avaliacao das
necessidades de
vaiorizaçao da engenharia
nacional, quer no piano
cientIfico e tecnico, quer no
piano da sua intervencao
sociai;

f) A identificacao dos
probiernas nacionais cuja
resoiucao justifique d
envoivirnento dos
engen hei ros;
g) [.];

h) A preparacão de pianos
genéricos, coordenando, a
rnédio e longo prazos, o
conjunto das atividades a
desenvoiver peias regiöes;
i) 0 desenvoivimento de
iniciativas cuiturais,
designadarnente as
reiacionadas corn a
atividade editoriai e o
congresso;
j) Todas aquelas que o
presente Estatuto
expressarnente preveja ou
que ihes venharn a ser
cornetidas.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

h) [...];

i) [.

i) [• . .1.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

3 - Os Orgaos nacionais são 3 - [...].
apoiados na sua atividade
por urn secretario-geral,
designado por Iivre escoiha
de cada conseiho diretivo
nacional, de entre os
rnernbros efetivos da
Ordern.
4 - Ao secretário-geral, que 4

- [. .1.
é remunerado pelo
desempenho das suas
funcoes, cabe a
coordenaçao dos serviços

da Ordern e a execucão das
diretivas do bastonário e do
conseiho diretivo nacional.

5 - Para apoiar a acao dos 5 - {Revogado].
,.

colegios existe urn
secretariado prOprio, corn
uma estrutura por eles
proposta e aprovada pelo

conseiho diretivo nacional.

Artigo 370 Artigo 370

Assembleia magna [. ..]
1 - A assernbleia magna é 1 - [. ..].
composta pela totalidade
dos rnernbros efetivos no
pleno gozo dos seus

direitos e reüne urna vez por
ano.

55



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

o a PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n. 961XV!1. (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2 - As reuniOes da 2 - As reuniOes da

assembleia magna tern assembleia magna tern
lugar na região que, de lugar na região que, de
acordo corn o sistema de acordo corn o sisterna de
rotatividade, se encarregue rotatividade, se

da sua organização e encarregue da sua

realizarn-se, sernpre que organizacão e realizarn- iV/’N

possIvel, no dia designado Se, sernpre que possIvel, -k )
corno Dia do Engenheiro. no dia designado corno

V
Dia Nacional do
Engenhei ro.

3 - A rnesa da assernbleia 3 - A rnesa da assembleia

rnagna é constitulda pelo rnagna é constitulda pelo

presidente da mesa da presidente da mesa da
assembleia de assernbleia de
representantes, que representantes, que
preside, e pelos presidentes preside, pelo presidente
das mesas das assembleias da mesa da assembleia
regionais, podendo o regional da região onde se ‘\‘ J V

presidente da assembleia realiza a assembleia, que

de representantes ceder a exerce a vice-presidencia,
presidência ao presidente e pelos demais V

da mesa da assembleia presidentes das mesas
regional onde a assembleia das assembleias V

V

V
V

magna tiver lugar. regionais.
V

4 - A assembleia magna 4 - [. .1.
V

V

destina-se ao debate aberto . V

V

sobre os problemas da V

V

Ordem e a aprovacão de V
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Artigo 38.°
Bastonário e vice

presidentes

1 - 0 bastonário é o
Presidente da Ordem e, por
inerência, o presidente do
conseiho diretivo nacional,
sendo coadjuvado pelos
dois vice-presidentes,
membros do conseiho

diretivo nacional.

2 - Compete ao bastonário:
a) Representar a Ordem;
b) Presidir ao conseiho
diretivo nacional, ao
conseiho de admissão e
qualificaçao, ao conseiho
coordenador dos colegios, a
comissão executiva do
congresso e a convencao
dos delegados distritais e
insulares;

c) Conferir posse aos
membros eleitos para os
Orgãos nacionais e apreciar

Artigo 38.°
Competências e

obrigaçöes do bastonário
e vice-presidentes /

1 - 0 bastonário é o
presidente da Ordem e,
por inerência, o presidente
do conseiho diretivo
nacional, sendo
coadjuvado pelos dois
vice-presidentes,
membros do conseiho
diretivo nacional.

[.
Presidir
conseiho
nacional,
conseiho
admissão
qualiticaçao,
comissão
executiva
congresso
convencao
delegados
distritais
insulares;

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV11 . (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

recomendacOes aos
demais Orgãos da Ordem.

2-[...]:
a)
b) ao

diretivo
ao
de

a

do
eà

dos

e
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os seus pedidos
exoneraçao ou
suspensão do mandato;

d) Convocar a assembleia
magna;
e) Requerer a convocação

da assembleia de
representantes;
f) Dirigir os serviços da
Ordem de ãmbito nacional;
g) Mandatar qualquer
membro etetivo da Ordem
para o exercIcio de funcoes
especIficas;
h) Propor a proclamacao de

membros honorários e a
atribuiçao da Medalha de
Ouro da Ordem;

I) Atribuir as demais
medaihas e diplomas de

c) Conferir posse
aos membros
eleitos para os
órgãos nacionais
ou outros, nos
termos do
disposto no n.° 2
do artigo 84.°, e
apreciar Os seus
pedidos de
renüncia ou de
suspensao do
mandato;

d) [...];

e) [...];

f) [...];

g) [...j;

de
de

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

h) [...];

I) [...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

honra de âmbito nacional
previstos nos regulamentos
da Ordem;
j) Assistir, querendo, as j) [...];
reuniöes de todos os órgãos
colegiais da Ordem, so
tendo direito a voto nas
reuniOes em que, nos
termos do presente Estatuto
e dos regulamentos, o
mesmo he esteja atribuIdo;

k) Fazer executar as k) [...];
deliberacOes dos Orgãos
nacionais, em especial, as
da assembleia de
representantes e do

conseiho diretivo nacional,
bern como, dar seguimento
as recomendacoes da
assembleia magna e do
congresso da Ordem;
I) Velar pelo cumprimento 0 [...1;
da Iegislaçao respeitante a
Ordem dos Engenheiros e
respetivos regulamentos e
zelar pela realizacao das
suas atribuicoes;
rn) Apresentar anualmente m) [...];
ao conseiho diretivo
nacional os projetos de
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orçamento e do piano de
atividades para o ano civil
seguinte e o projeto de
reiatOrio e das contas
referentes ao ano civil
anterior, do conseiho
diretivo nacional, bern corno
o orcamento e as contas de
toda a Ordem para efeitos

de cumprirnento de
obrigaçOes legais;
n) Usar o voto de quahdade,
em caso de empate, em
todas as reuniOes dos
órgãos coiegiais em que
tenha direito a voto e a que
presida;
o) Enviar para hornologação
da tuteia os regulamentos a
que se refere o n.° 5 do
artigo 450 da Lei n.° 2/2013,
de 10 de janeiro;

p) Exercer, em casos
urgentes, as competências
do conseiho diretivo

o) Enviar para
hornologaçao da
tutela Os

regulamentos a1
que se refere o n.°
5 do artigo 450 da
Lei n.° 2/201 3, de
10 de janeiro, na
sua redaçao

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

n) [...];

D

at u a I;

p) [...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

nacional sem prejuIzo de
poder ser requerida a
ratificaçao pela maioria dos
membros que compöem o
conseiho;

q) Exercer as demais
funcoes que as leis e os
regulamentos Ihe confiram.

3 - 0 bastonário pode
delegar nos vice
presidentes e nos
presidentes dos conseihos
diretivos regionais qualquer
uma das suas
competências.
4 - Compete aos vice
presidentes:
a) Coadjuvar o bastonário
nas suas funçOes,
substituindo-o nas suas
ausências ou

impedimentos;

q) Designar
provedor
destinatãrios
serviços,
proposta
conseiho
supervisão;

r) [Anterior
q)].

0

dos
dos
sob
do
de

alInea

3-[...].

4-[...].
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Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLel n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

b) Executar as atribuiçOes

de competéncia do
bastonário que por ele Ihes
forem delegadas.

5 - 0 bastonário está
sujeito ao cumprimento

. das obrigaçöes
. declarativas previstas na

Lei n.° 52/201 9, de 31 de
juiho, na sua redaçao
atual.

Artigo 39.° Artigo 39•0 Artigo 390

Assembleia de [. ..]
representantes

1 - A assembleia de 1 - {...]: 1 - [...]:
representantes é
constitu Ida por:
a) 60 membros eleitos em a) 72 membros eleitos em
lista por sufragio universal, lista por sufragio
direto, secreto e periOdico; universal, direto, secreto e

periódico;
b) Os cinco presidentes das b) [...].
mesas das assembleias
reg ionais.•
2 - A mesa da assembleia 2

- [. ..]. 2
-

de representafites e
tormada pelo presidente,
vice-presidente e
secretário, indicados e
eleitos na lista que obtiver o
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV!1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

malor nümero de votos para

a assernbleia.
3 - A reunião da assembleia

de representantes tern lugar

na sede nacional e da
região sul da Ordem,
podendo, porém, por
proposta do bastonário e
decisão do presidente da
mesa, realizar-se noutros
locais do território nacional.

4 - Sem prejuIzo do
disposto no nümero
anterior, no decurso de
cada mandato, deve
realizar-se, pelo menos,
uma reunião da assembleia
de representantes nas
sedes das regioes norte e
centro da Ordem.

5 - Compete, em especial, a
assembleia de
representantes:
a) Deliberar sobre os
assuntos da competOncia

• do conseiho diretivo

3 - As reuniOes ordinárias
da assembleia de
representantes tern lugar,
rotativamente, nas sedes
regionais da Ordem no
continente, podendo,
porém, por proposta do
bastonário e decisão do
presidente da mesa,
realizar-se noutros locais
do territOrio nacional.
4 - As reuniöes
extraordinárias da
assembleia de
representantes tOm Iuga(
na sede nacional da
Ordem, podendo, porém,
por proposta do
bastonário e decisão do
presidente da mesa,
realizar-se noutros locais
do territOrio nacional.
5—[...]:

a) Deliberar sobre os
assuntos da competOncia
do conseiho diretivo

3-[...].

4-[...].

5—[...]:

a) [...].
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b) Deliberar sobre o
relatório e contas do
conselho diretivo nacional
relativo ao ano civil
transato, tendo em conta o
parecer do conselho fiscal
nacional;
c) Deliberar sobre o piano
de atividades e o orcamento
do conselho diretivo
nacional, tendo em conta o
parecer do conseiho fiscal
nacional;
d) Tomar conhecimento do
orcamento e das contas
anuais da Ordem, que
incluem os orcamentos e as
contas do conselho diretivo
nacional e das regiöes, para
efeitos de cumprimento de
obrigaçOes legais,
acompanhados do parecer
do conselho fiscal nacional;

nacional que he forem
submetidos, ou de outros
Orgãos, desde que estes o
façam no ämbito de
matérias decorrentes das
suas atribuicoes;
b)[...];

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

nacional que he forem
submetidos;

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

c) [...j;

d)[...];

b) [...];

c){...];

d)[...];
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e) Fixar as quotas a cobrar

pelas regiöes, e as taxas,
bern corno fixar a
percentagem da quotização
destinada a conseiho
diretivo nacional;

g) Deliberar, mediante
proposta do conseiho
diretivo nacional, sobre a

realizacao de referendos;
h) Aprovar o seu regimento,
elaborado pela mesa;
I) Organizar os colégios de
especialidade, de acordo

corn os novos dominios
técnicos e cientIficos da
atividade de engenharia;

e) Fixar as quotas a cobrar
pelas regioes, e as taxas,
sem prejuIzo das
competências do
conseiho de supervisao
nesta matéria e da
dirnensão ünica da
Ordem, bern como definir
anualmente a distribuicao
de valores entre Os
conseihos diretivos
regionais e o conseiho
diretivo nacional;
f) Aprovar os
regulamentos cuja[
aprovacao não sej&

competência de outro
Orgão;
g) [...];

h) [...];

I) Decidir sobre a criacao,
composiçao,
competéncias ë modo de
funcionamento dos
colegios de especialidade;

) Decidir sobre a criaçao,
composiçao,
competências e modo de
funcionamento dos
colégios de especialidade,
após parecer vinculativo

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

f) Aprovar os regulamentos;

e) [...].

f) [

g) [...];

h) [...];
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Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

j) Deliberar sabre projetos
de alteracao do presente
Estatuto;
k) Deliberar sobre
quaisquer questöes que
nao sejam atribuIdas a
outros Orgaos.
6 - A assembleia de
representantes, convocada
pelo seu presidente, reüne:
a) Em sessöes ordinárias,
ate 25 de marco e 20 de
dezembro de cada ano,
para os fins previstos nas
alIneas b) e c) do nümero
anterior, respetivamente;
b) Extraordinariamente,
sempre que a presidente o

pedido do bastonário, do
conseiho diretivo nacional,
do conseiho fiscal nacional,
do conselho jurisdicional, do
conselho coordenador dos
colégios, de uma
assembleia regional ou de
urn terco dos membros que
a constituem.

b) Extraordinariamente,
sempre que a presidente a

pedido do bastonário, do
conselho diretivo nacional,
do conseiho de
supervisão, do conselho
jurisdicional, do conselho
fiscal nacional, do
conseiho coordenador dos
colégios, de urna
assembleia regional ou de

j) [• .1;

k) [...].

6-[...]:

a) {...];

dedo conseiho
supervisão;

j) [•

k) [...].

6-{...]:

a) [...];

b){...];

repute necessário, ou a repute necessário, ou a
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7 - As reuniOes
extraordinárias devern ser
convocadas nos 60 dias
subsequentes a decisão do

seu presidente ou ao pedido
a que se refere o nürnero
anterior.
8 - Na reunião ordinária
podern ser tratadas
rnatérias nao releridas no
fl.0 5 desde que se
encontrem mencionadas na

ordem de trabaihos que
acompanha a convocatória.

9 - A assemblela de
representantes funciona
corn a presenca da rnaioria
absoluta dos membros que
a constituem, podendo
contudo, se a hora marcada
na convocatOria flão
comparecer o nUmero de
membros suficierite para
constituir aquela maioria,
funcioriar rneia hora depois
corn, pelo menos, urn terco

dos seus membros.

urn terço dos membros
que a constituem.
7-[...].

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

8-[...].

9-[...].

7-[...];

8-[...];

9-[...];
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Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV!1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

10 - As deliberacoes da 10- [...].
assembleia de
representantes carecem do
voto favorável da maioria
dos membros presentes.
11 - 0 bastonário e Os
restantes membros do
conselho diretivo nacional
participam nas reuniöes da
assembleia de
representantes, sem direito

a voto.
12 - Os membros do
conseiho fiscal nacional
participam nas reuniOes da
assembleia de
representantes, sem direito

a voto, quando se tratarem

de matérias relativas a
gestão financeira da
Ordem, incluindo os
orcamentos e contas
anuais.

12 - Os membros do,
conselho de supervisão e1
o presidente do conselhd
jurisdicional participam
nas reuniöes da
assembleia de
representantes, sem
direito a voto, quando se
tratar de matérias relativas
a regulaçao do exercIcio
da profissão ou quando se
trate da aprovacao de
regulamentos.
13 - Os membros do
conselho fiscal nacional e
participam nas reuniöes
da assembleia de
representantes, sem

11 -[...]. 11 —[...J;

12-[...].

13-{...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

direo a voto, quando se

tratar de matérias relativas
a gestao financeira da
Ordem, incluindo os
orcamentos e contas
anuais.

Artigo 4Q0 Artigo 40.° Artigo 40.° Artigo 40.°

Conseiho diretivo [. ..] (...) [...]
nacional

1 - 0 conselho diretivo 1 - 0 conselho diretivo 1 - [. . .j.
nacional é constituIdo pelo nacional é constituIdo pelo

bastonário, que preside, bastonãrio, que preside,

pelos dois vice-presidentes pelos dois vice

nacionais, pelos presidentes nacionais,

presidentes e secretários pelos presidentes e

dos conseihos diretivos das secretários dos conseihos

regioes norte, centro e sul e diretivos das regiöes I

pelos presidentes dos Norte, Centro e Sul e

conseihos diretivos pelos presidentes dos

regionais dos Acores e da conseihos diretivos

Madeira. regionais dos Açores e da
Madeira.

2 - 0 funcionamento do 2
- [. . .1. 2

- [...].
conseho diretivo nacional
obedece ao seu regimento,
o qual deve contemplar as
seguintes regras:
a) As deliberaçöes do
conseiho diretivo nacional
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

são tomadas por maioria
simples;

b) Os membros do conseiho

diretivo nacional agem a
tItulo individual, e não como
representantes de qualquer

dos conselhos diretivos das
regiOes, salvo quando

tenham sido
expressamente
mandatados para o efeito
pelos conselhos diretivos

respetivos ou pelas

assembleias regionais;

c) 0 conselho diretivo
nacional não pode reunir

sem a presenca da maioria

dos seus membros.

3 - Compete, em especial, 3 - [...]: 3 - [...]:
ao conselho diretivo
nacional:
a) Desenvolver uma a) [...];
atividade orientada para a
prossecução dos objetivos
da Ordem, para o prestIgio
da associação e da classe e
para o integral cumprimento
das diretrizes emanadas

dos órgãos competentes;

70



Grui,o de Trabalhn — Ordens Profissionais

b) Definir as grandes linhas

de atuação comum a serem
seguidas pelas regiOes;
c) Desenvolver as relacOes
internacionais da Ordem;

d) Arrecadar receitas e
satisfazer despesas,

adquirir e alienar imOveis e
administrar os bens
nacionais da Ordem e
orientar superiormente os
serviços da Ordem de
âmbito nacional cuja
direcao compete ao
bastonário, incluindo a
contratacao e demissão do
pessoal de apoio aos

órgãos nacionais;

e) Fixar Os subsIdios de
deslocaçao dos membros

das mesas das assembleias

e dos órgãos da Ordem,

bem como das comissOes e

grupos de trabaiho criados

d) Arrecadar receitas e
satisfazer despesas,
adquirir e alienar imóveis,
podendo delegar no
respetivo conseiho
diretivo regional da area

do imóvel a representacão
para efeito de aquisição,
administrar os bens
nacionais da Ordem e
orientar superiormente os
servicos da Ordem de
âmbito nacional cuja
direcao compete ao
bastonário, incluindo,
designadamente, a
contratacão e demissão
do pessoal de apoio aos
Orgãos nacionais;
e) [Revogada];

Decreto-Lei n 0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

b)[...];

c) [...];

(f\

)e) Eliminar.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

no âmbito da Ordem, e dos
membros que forem
nomeados para
representarem a Ordem,
tendo em conta os valores
abonados na Administracao
Püblica para deslocacoes e
ajudas de custo;
f) Elaborar anualmente o
orcamento e o piano de
atividades do conselho
diretivo nacional e submetê
10 aprovacão da
assembleia de
representantes,
acompanhado do respetivo

parecer do conseiho fiscal
nacional; V

g) Elaborar anualmente o
relatório e contas do
conseiho diretivo nacional e
submeté-lo a aprovacao da
assembieia de
representantes,
acompanhado do respetivo
parecer do conselho fiscal
nacional;

g) Elaborar anualmente o
relatório e contas do
conselho diretivo nacional
e submeté-lo a aprovacao
da assembleia de
representantes,
acompanhado do
respetivo parecer do
conseiho fiscal nacional,
apresentando-o, apOs a
respetiva aprovaçao, nos
termos previstos no artigo

f) [. .1;
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h) Elaborar o orcamento e

as contas anuais da Ordem,

que incluem Os orçamentos
e as contas do conseiho
diretivo nacional e das
regiöes, para efeitos de
cumprimento de obrigaçöes
legais, acompanhados do
parecer do conseiho fiscal
nacional, e dar
conhecimento a assembleia

de representantes;
i) Organizar Os congressos;

j) Aprovar as linhas gerais
dos programas de ação dos
colegios;
k) Aprovar, sob proposta do
conseiho de admissão e
qualificação, tabelas e
respetivas atualizacOes das
correspondências dos
cursos de engenharia
professados em escolas
nacionais e as
especialidades
estruturadas na Ordem;

48.° da Lei n.° 2/201 3, de
10 de janeiro, na sua
redaçao atual;
h) [...];

k) Aprovar, sob proposta
do conseiho de admissão
e qualificaçao, tabelas e
respetivas atualizacoes
das correspondéncias dos
cursos de engenharia
protessados em escolas
nacionais, bem como
aprovar as especialidades

e respetivos colegios
estruturados na Ordem;
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

i) [...]
j) [Revogada]; Ci)

k) [Revogada];
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I) Decidir da dispensa de

estágio, nos termos do n.° 7

do artigo 20.°;
m) Confirmar a inscricao

dos membros efetivos e
estagiários, registar os
prestadores de serviços e
zelar pela boa conservação,
atualizacao e
operacionalidade do registo
geral de inscriçöes de
membros e profissionais em
livre prestacão de servicos;

n) Exercer as competéricias
definidas na Iei
relativamente aos nacioflais
de Estados membros da
União Europeia e do
Espaço EconOmico
Europeu que pretendam
exercer em Portugal a
atividade profissional de
engenheiro, incluirido os
prestadores de servicos,

sob proposta do conseiho

de admissão e qualificaçao;

I) [Revoada];(,)

m) Corifirmar a inscricao
dos membros efetivos,
registar os prestadores de
servicos e zelar pela boa
coflservaçao, atualizaçao
e operacionalidade do.
registo geral de inscricOes
de membros e
profissionais em livre
prestacao de serviços
que, sem prejuIzo do
Regulamento Geral sobre
a Protecao de Dados,
deve ser püblico;
n) [...J;

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) . (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

o) Apresentar a assembleia

de representantes, para
parecer ou deliberacão,
propostas sobre matéria de
especial relevãncia para a
Ordem;

p) Propor àassembleia de
representantes a realizaçao
de referendos;

q) Promover e realizar
referendos em colaboracao
com a comissão eleitoral
nacional, as mesas das
assembleias regionais e os
Orgáos executivos regionais
e locals;
r) Decidir da organizacao de
novas especialidades, bem
como decidir a criação de
especializaçOes e outorgar

os respetivos tItulos;

p) [...];

q)[...J;

r) Propor a assembleia”d
representantes a criaçao e
organizaçao de novas
especialidades e colegios
de especialidades, e,
consultado o respetivo
coleglo de especialidade,
propor a sua extiflcaO,
bern como decidir a
criacão de

especializaçöes e
outOrgar os respetivos
tItulos;
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, aterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
• setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

s) Atribuir aos membros da

Ordem os nIveis de
qualiticação profissional e
os tItulos de especialista e
conferir a qualidade de
membro honorário;

t) Disponibilizar os meios
para a realização dos atos
eleitorais, incluindo os que

Ihe sejam solicitados peI

comissão eleitoral nacional,

e fixar as comparticipacöes
para as listas concorrentes
aos órgaos nacionais;

u) Deliberar sobre a
propositura de acoes

judiciais, confessar, desistir,
transigir, alienar ou onerar

bens, contrair empréstimos

e aceitar doacoes e
legados;
v) Decidir, ouvido o
conseiho de admissão e
qualificação, sobre as

s) [...];

t) [.

v) {...];

dtividas que surjam
relativamente a inscricao

dos membros efetivos nas
especialidades
reconhecidas pela Ordem;
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w) Atribuir a Medaiha de

Ouro da Ordem;
x) Atribuir as demais
medaihas e diplomas de
honra de âmbito nacional
previstos nos regulamentos
da Ordern;

y) Constituir comissöes e
grupos de trabalho corn fins

espec If icos;
z) Elaborar, nos termos do

disposto no presente
Estatuto, Os regulamentos

de eleicoes e referendos, de
admissão e qualificaçao, de
estágios, das
especialidades, das
especializacoes, dos atos
de engenharia, das
insignias e galardöes da
Ordem, das delegaçöes

distritais e insulares e o
estatuto do rnernbro eleito;

z) Elaborar, nostermos do
disposto no presente
Estatuto, os regulamentos
de eleiçoes e referendos,
de adrnissão e
qualificaçao, das insignias

e galardoes da Ordem,
das delegaçoes distritaise
insulares e o estatuto do
membro eleito;

\ , ‘.)

n
e)Elaborar, nos termos do
Nisposto no presente
Estatuto, os regulamentos
de eleiçöes e referendos,
de admissão e
qualificaçao, do conselho
coordenador de colégios,
dos colegios de
especialidade, das
especializaçOes, dos atos
de engenharia e demais
regularnentos de assüntos
profissionais previstos no
presente Estatuto, das
insignias e galardöes da
Ordem, das delegaçöes
distritais e insulares e o
estatuto do membro eleito;

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

w)[...];

x){...];

y) [...];

aa) Pronunciar-se sobre os
regulamentos cuja

aa) [...j;
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elaboracao esteja cometida

a outros órgãos nacionais e
cuja aprovação seja da
cornpetência da assembleia
de representantes;
bb) Marcar a data das
eleiçöes para os órgaos da
Ordem;
cc) Aprovar os acordos,
convénios e protocolos de
ârnbito internacional e
nacional, de acordo corn as
atribuiçoes da Ordem;

dd) Req uerer a convocacao
da assernbleia de
representantes;
ee) Elaborar e aprovar o
seu regimento.
4 - 0 conselho diretivo
nacional deve ouvir
previamente o conseiho
coordenador dos colégios
sobre as matérias referidas
nas alIneas c), f), g), n), o) e
v) do nümero anterior.
5 - 0 conselho diretivo
nacional pode delegar no
bastonãrio as cornpetências
previstas nas ailneas m), n),
o) e t) e na subaimnea ee) do

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

bb) [...];;

cc) [...];;

ee) [...].

4—{.].

5-[.].

‘1 [...]. [Revogadoj.

5-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 . (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

fl.0 3, podendo também

delegar-Ihe competências

para contrair despesas,
efetuar pagamentos e
celebrar e alterar contratos,
corn faculdade de
subdelegacao.
6 - 0 conselho diretivo 6

— [...]. 6
— [. . .1.

nacional pode ainda delegar
em qualquer dos seus
membros competéncias
para tratar de assuntos
especIficos.
7 - 0 conselho diretivo 7

— [...J. 7
— [. ..].

nacional reüne quando
convocado pelo bastonário,

por iniciativa deste ou
rnediante solicitaçao da
rnaioria absoluta dos seus
rnembros, pelo menos uma /
vezpormës.

Artigo 40.°-A ) Artigo 40.°-A Artigo 40.°-A <<Artigo 40.°-A
Conseiho de supervisão Conseiho de superyisâo (...) [...]

1 — 0 conselho de Eliminar. / 1—(...) 1-[...].
supervisao é o órgão de L--- -

supervisão da Ordem e é
independente no exercIcio
das suas funçöes.
2 — 0 conselho de 2— (...) 2

- [.. .1.
supervisão é composto
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lel fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

por cinco membros em
que:
a) Dois são inscritos na
Ordem;
b) Dois são oriundos de
estabelecimentos de
ensino superior que
habihtem
acadernicarnente o
acesso a profissão de
engenheiro, não inscritos
na Ordem;
c) Urn é urna
personalidade de
reconhecido mérito, corn
conhecimento e
experiência relevantes
para a atividade da
Ordem, nao inscrito na
Ordem e eleito por
cooptaçao dos restantes,
por rnaioria absoluta.
3 — Os rnembros do
conseiho de supervisão
são eleitos por sufragio
universal, direto, secreto e
periódico e por método de
representacao

proporcional ao nUmero
de votos obtido pelas

a) (...);
/

b) Dois são o14undos
de estabelecimentos de
ensino superior que
habilitern
acadernicarnente o
acesso a profissão de
engenheiro, não inscritos
na Ordcm.
c) (...)

‘—4

3 — Os membros prevstes
na alInea a) do nümero
anterior são eleitos por
sufrágio universal, direto,
secreto e periódico e por
método de representação
proporcional ao nümero
de votos obtido pelas

I
K 9

U

3-(...).
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listas candidatas.
4 - 0 processo eleitoral
previsto no nümero
anterior deve garantir a
eleiçao de membros
inscritos e membros não
inscritos nos termos do n.°
2.
5 - Os membros do
conseiho de supervisão
elegem o seu presidente
de entre os membros não
inscritos na Ordern, por
rnaioria simples, na
primeira reunião.
6 - 0 conselho de
supervisão reüne quando
convocado pelo seu
presidente, por iniciativa
deste ou mediante
solicitacao da rnaioria
absoluta dos seus
memb ros.
7 - Os restantes órgãos da
Ordem colaboram corn o
conseiho de supervisão,
quando por este
solibitado, no ârnbito das
suas funcoes de
supervisao.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV!1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

\

I..

4-(...)

5 — Os rnernbros do
conseiho de supervisão
elegem o seu presidente
de cntrc oc rnembros não
inscrito6 na Ordcm, por
rnaioria sirnples, na
primeira reunião.
6-(...).

7-(...).

listas candidatas.
4 - [Eliminar]

5-[...].

6-[...].

7-[...].
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8 - 0 provedor dos
destinatários dos serviços
é, por inerência, membro
do conseiho de
supervisão, sern direito de
voto.

9 - 0 conselho de
supervisão é assessorado
por juristas corn rnais de
cinco anos de experiência
profissional e dispöe do
pessoal administrativo
necessário para 0

respetivo secretariado de
apoio.
10- Cornpete ao conseiho

de supervisão:
a) Sob proposta do
conseiho diretivo, a
fixacao de qualquer taxa
relativa as condiçöes de
acesso a inscricao na
Ordem;
b) Acompanhar
regularmente a atividade
do conseiho jurisdicional,
designadamente através
da apreciação anual do
respetivo relatório de
atividades e da ernissão

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP

setembro (Estatuto da

PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

Ordem dos Engenheiros)

8-(...).

9—(...)

10—(...):

a) (...);

b) (...);

8-[...J.

9-[.].

10-[...]:

a) [...1;

b) [...];
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de recomendacOes
genéricas sobre os seus
procedimentos;
c) Acompanhar
regularmente a atividade
formativa da Ordem e a
atividade de
reconhecimento de
competéncias obtidas no
estrangeiro,
designadamente, através
da apreciação anual do
respetivo relatório de
atividades e da emissão
de recomendaçoes
genéricas sobre os seus
procedimentos;
d) Supervisionar a
legalidade e conformidade
estatutária e regulamentar
da atividade exercida
pelos Orgãos da Ordem;
e) Julgar os recursos
sobre a validade das
decisOes dos demais
orgaos da Ordem que
afetem diretamente
direitos dos membros da
Ordem, a requerimento
dos interessados;

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PAGP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 . (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

/

c) (...);

d) (...);

e) (...);

c) [...];

d) [...];

e) [...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV) (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

f) Julgar Os recursos das
decisöes em matéria
eleitoral tomadas pelas
mesas das assembleias
regionais, nos termos do
n.° 2 do artigo 82.°;
g) Requerer a qualquer
Orgão da Ordem os
pareceres e as
informaçoes que, no
âmbito das suas
competências de
supervisão,
necessários
desempenho
funçoes;
h) Requerer extrnamente
Os pareceres
especializados que
considerar necessários ao
desempenho das suas
funçOes;
i) Requerer a convocacão
da assembleia de
representantes, no âmbito
de matérias decorrentes

das suas atribuicoes;
j) Propor ao bastonário a
nomeação do provedor
dos destinatários dos

f) (.);

g) (.);

f) [.

g) [...];

se tornem
para 0

das suas

h) (.);

i) (...)

j) (•••)

h)[...];

I) [. .1;
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servicos;
k) Destituir o provedor dos
destinatários dos serviços
por falta grave no
exercIcio das suas
funcoes, ouvido o
conseiho diretivo;
I) Avaliar e pronunciar-se
sobre o exercIcio de
funçöes nos órgãos da
Ordem corn a titularidade

de órgãos sociais de
associaçöes de
representaçao de
interesses suscetIveis de
gerar conflitos de
interesses;
rn) Julgar os recursos
sobre a validade das
decisöes relativas a perda
ou suspensao de mandato
dos rnernbros dos órgaos
da Ordem, a req uerimento
dos interessados;
n) Determinar a
rernuneracao dos
membros dos Orgaos da
ordern, por regulamento,
sob proposta da
assernbleia de

- arecer
sobre o

regulamento relativo a
remuneracao dos
membros dos órgãos da
Ordem, a aprovar pela

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

k) (...);

I) (...);

m) (...);

n) EIirninar. )c /

k) [...];

I) [.

n) Emitir
vinculativo
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordern dos Engenheiros)

representantes; Assembleia
V Representativa, sob

proposta da direcao,
corn exceção da

V rernuneração dos seus
próprios rnernbros;

o) Emitir parecer \r,.9 o) (...). o) [. . .1.>>
vinculativo sobre a \ -

criacao, composicao, V

V

competências e modo de
V

funcionamento dos
colegios de especialidade.

V

Artigo 41.0 Artigo 41.0 V
V

Conseiho fiscal nacional [. .] V

1 - 0 conselho fiscal 1 - 0 conselho fiscal V

V

nacional é constituIdo por nacional é constituIdo por
V

V

urn presidente e urn vogal urn presidente e urn vogal
eleitos por sufragio eleitos por sufragio -

universal, direto e secreto, universal, direto e secreto,
V

ern lista. ern lista fechada.
V

- V

2 - 0 conselho fiscal 2 - [. ..].
V

V

nacional integra ainda urn
V

revisor oficial de contas,
V - V

V V

após prévio processo - V

V
V V

püblico de contratacao V

V V
V

V

promovido pelo conselho V

diretivo nacional
3 - Compete ao conselho 3 -

V

V

V
V

fiscal nacional
a)[...]; V

V
V

--

V
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a) Examinar a gestão
financeira da competência
do conseiho diretivo
nacional;

b) Dar parecer sobre o
orçamento e contas anuais
do conseiho diretivo
nacional;
c) Dar parecer sobre o
orçamento e as contas
anuais da Ordem, que
incluem os orcamentos e as
contas do conseiho diretivo
nacional e das regiOes, para
efeitos de cumprimento de
obrigaçOes legais;

d) Assistir as reuniOes do
conseiho diretivo nacional,
sempre que o julgue
conveniente ou este 0

solicite, sem direito a voto;

e) Requerer a convocação
da assembleia de
representantes;

e) Requerer a convocacao
da assembleia de
representantes, no âmbito

de matérias decorrentes
das suas atribuicoes;
f) [.

4-[.].

GruDo de Trabalhci — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lel n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

b) [...];

c) [...];

d) [...J;

f) Elaborar e aprovar o seu
regimento.
4 - 0 conselho fiscal
nacional reüne quando
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

convocado pelo seu
presidente, por iniciativa
deste ou mediante
solicitação da rnaioria
absoluta dos seus
membros, pelo menos urna
vez por trirnestre.

Artigo 42.° Artigo 42.° Artigo 42.° Artigo 42.°
Conseiho jurisdicional [. ..] [...]

1 - 0 conselho jurisdicional 1 - 0 conselho 1 - [. . .1. 1 -
é independente no exercIcio jurisdicional é —‘

das suas funcOes e é independente no exercIcio
constituldo por urn das suas funcoes.
presidente, urn vice
presidente e cinco vogais,
eleitos por sufrágio
universal, direto e secreto,
ern lista fechada,
funcionando em duas

2 - 0 conselho 2
— {...]. 2 - 0 conselho

jurisdicional é constituIdo jurisdicional é constituldo
por sete membros, sendo por sete mernbros, sendo

• urn presidente, urn vice- urn presidente, urn vice
presidente e cinco vogais, presidente e cinco vogais,
dos quais no minirno dois dos qua/s no mIn/mo do/s
são personalidades de são personalidados do
reconhecido mérito corn reconhec/do mérito öom
conhecimentos e conhoc/mentos
experiãncia relevantes na expcriôncia rolovantos na
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

atividade de engenharia, atividade de engenhar
não nscritos na Ordem. nap inscritos na Ordem.
3 - Os membros do 3 - [...]. 3 - [...].
conseiho jurisdicional são N
eleitos por sufrágib
universal, direto, secreto e
periOdico e por método de
representaçao
proporcional ao nümero
de votos obtido pelas
listas candidatas.
4 - 0 processo eleitoraf1 4 - [...]. 4 - [Eliminar]
previsto no nümerol,
anterior deve garantir a
eleiçao de membros
inscritos e membros nao
inscritos nos termos do n.°
2.

2 - Compete ao conselho 5 - [Anterior proémio do n.° 5
- [...]. 5

- [...].
jurisdicional: 2]:
a) Zelar pelo cumprimento
do presente Estatuto, dos
respetivos regulamentos e
das decisöes tomadas
pelos órgaos competentes;
b) Veriticar a conformidade
legal e estatutária das
propostas de referendo e

das propostas de
regulamentos;
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c) Exercer, de forma
independente, a ação
disciplinar relativamente a
infraçOes cometidas por
membros ou ex-membros
dos órgãos dirigentes da
Ordem e por profissionais
em Iivre prestacao de
serviços;

d) Instruir os processos
disciplinares referidos na
ailnea anterior;
e) Julgar em plenário os
recursos das decisOes das
suas secçOes nos
processos disciplinares

referidos na ailnea anterior

e Os recursos interpostos
das decisöes dos conseihos
disciplinares;

a) Exercer, de forma
independente, a ação
disciplinar relativamente a
infracoes cometidas por
membros ou ex-membros
dos Orgãos dirigentes da
Ordem e por profissionais
em ivre prestacao de
serviços, instruindo os
respetivos processos
disciplinares;

b) Julgar em plenário os
recursos interpostos das’
decisOes dos conseihos
disciplinares regionais;

c) Julgar em secção
distinta os recursos das
decisöes da seccao que
instruiu o processo, nos
processos disciplinares
referidos na alInea a);

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

f) Decarar a existência de
conflitos de interesses
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

suscetIveis de gerar
incompatibilidade para o
exercIcio de cargos na

o rdem;
g) Julgar Os recursos sobre
a validade das decisöes
relativas a perda ou
suspensão de mandato dos
membros dos Orgãos da
Ordem, a requerimento dos
interessados;
h) Julgar os recursos sobre
a validade das decisOes dos
demais Orgãos da Ordem

que afetem diretamente

direitos dos membros da

Ordem, a requerimento dos
interessados;
I) Julgar os recursos das
decisOes em matéria
eleitoral tomadas pelas

mesas das assembleias
regionais, nos termos do n.°
2 do artigo 82.°;
j) Dar parecer que he seja
solicitado pelo bastonário

ou pelo conseiho diretivo
nacional sobre o exercIcio

profissional e deontológico;

d) [Anterior ailnea j) dn.°
2];
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k) Elaborar a proposta de
regularnento disciplinar;
I) Requerer a qualquer
Orgão da Ordem os
pareceres e as inforrnaçOes

que, no ârnbito das suas
cornpetências disciplinares
ou de supervisão, se tornern
necessários para 0

desempenho das suas
funçöes;
rn) Req uerer externamente

pareceres
especializados que
considerar necessários ao
desempenho das suas
tuncoes;
n) Requerer a convocacao

da assernbleia de
representantes;

g) [Anterior ailnea rn) dQ
n.°2];

h) Requerer a convocacao
da assernbleia de
representantes, no ârnbito
de matérias decorrentes
das suas atribuicoes;
i) Elaborar urn relatório
anual de atividades a
submeter a apreciacao do
conseiho de supervisao;
j) [Anterior ailnea o) do n.°
2].
3-[...].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

e) [Anterior alInea k) do n.°
2];
f) [Anterior alInea I) do n.°
2];

Os

‘ /

t)

o) Elaborar e aprovar o seu
regirnento.

3 - 0 conselho jurisdicional
é assessorado por juristas

36 - --[Anterior n.° 3]. 6-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

corn mais de cnco anos de

experiência profissional e

dispöe do pessoal
adrninistrativo necessário
para o respetivo
secretariado de apoio.

4 - 0 conselho jurisdicional 4 - [...]. : 7 - F--+[Anterior n.° 4]. 7 - [...].
reüne quando convocado
pelo seu presidente, por
iniciativa deste ou rnediante
solicitação da rnaioria
absoluta dos seus V

rnembros.
5 - Os restantes Orgaos da
Ordem colaborarn corn o 5 - Os restantes Orgãos da - Os restantes órgãos 8 - [...].
conseiho jurisdicional, Ordem colaboram corn o da Ordem colaborarn corn

quando por este solicitado, conseiho jurisdicional, o conseiho jurisdicional,

no ârnbito das suas funcOes quando por este quando por este

disciplinares. e de solicitado, no âmbito das solicitado’, no âmbito das

supervisão. suas funçOes V
suas funçöes

disciplinares. disciplinares.
V

Artigo 43•0 Artigo 43•0
V

V

Artigo 430

Conseiho de admissão e [. ..] V

V [...]
qualificacâo

1 - 0 conselho de adrnissão 1
- [...]. 1

- [. . .1.
e qualificaçao é constituldo V

pelo bastonário, que
preside, e por dois

V

mernbros efetivos eleitos de
cada uma das V
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especialidades
reconhecidas pela Ordem.

2 - 0 conselho pode ser
assessorado por
personalidades de
reconhecido mérito
cientIfico ou profissional, a
tItulo permanente ou
eventual, e solicitar
pareceres a comissöes
especializadas da Ordem

ou a entidades exteriores a
mesma, sempre que julgar
conveniente.
3 - Compete ao conseiho de
admissão e qualificação,

ouvido o conseiho
coordenador dos colegios:
a) Pronunciar-se sobre as
condiçOes de admissão de
membros efetivos,
designadamente sobre a
dispensa de estágio, bem

como sobre as condiçoes
de admissão de membros
estagiãrios;
b) Propor ao conseiho
diretivo nacional o
reconhecimento das
qualiticaçOes profissionais

3-[...]:

a) Pronunciar-se
condicoes de admissão de
membros efetivos;

(i/I

b) Propor ao conseiho
diretivo nacional o
reconhecimento das
qualificaçöes profissionais

3 - Compe e ao
conseiho de admissão e
qualificação:

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2-[...]. 2-[...].

a) [...];

b) [...];
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de nacional de Estado
membro da União Europeia
ou do Espaço Econórnico
Europeu obtidas fora do
território nacional e a sua
inscriçao corno membro
efetivo, bern como o registo
de profissionais em Iivre
prestacão de serviços;

c) Propor ao conseiho
diretivo nacional as
condiçöes da prestacao dos
exames finais de estágio
dos rnembros estagiários;
d) Propor ao conseiho
diretivo nacional a
atribuiçao do tItulo de
engenheiro especialista e
dos nIveis de qualificaçao
de engenheiro senior e de
engenheiro conseiheiro;
e) Propor ao conseiho
diretivo nacional o

obtidas fora do território
nacional e a sua inscrição
corno mernbro efetivo,
bern corno o registo de
profissionais em Iivre
prestaçao de serviços, do
qual é dado conhecirnento
püblico, atualizado,
disponIvel
obrigatoriarnente no sItio
da Ordern na Internet;
c) [Revogada];

e) Pronunciar-se
criacao de
especialidades

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLel fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

de nacional de
mernbro da
Europeia ou do
EconOmico

Estado
União

Espaço
Europeu

d) [...];

c) [...];

d) [...];

e) [...];sobre a
novas

e de
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N

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros) -

reconhecimento de
especialidades;
f) Decidir da admissão de
membros correspondentes,
sob proposta do respetivo
conseiho diretivo regional;

g) Pronunciar-se sobre o
reconhecimento de novas
especialidades;
h) Pronunciar-se sobre a
criaçao e reconhecimento
de especializacOes e a
atribuicao do tItulo de
especialista;
i) Propor ao conselho
diretivo nacional a
especialidade em que
devern ser agrupados os
titulares de cursos de
engenharia que permitem o
acesso a Ordem, que não

tenham correspondência
direta corn as
especialidades nela
estrutu radas;
j) Etaborar e propor a
aprovacAo do conseiho
diretivo nacional tabelas e
respetivas atualizacOes das
correspondèncias dos

colégios de especialidade;
f) [. .1;

g) [Revogada]; C—

h)[...];

i) [Revogada];

j) [Revogada]; i

f) [--.1;

g) [...];

h) [...];

i) [. -

j) [•
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cursos de engenhara
professados em escolas
nacionais e as
especialidades
estruturadas na Ordem;
k) Apresentar ao conseiho

diretivo nacional a proposta

de regulamento de
admissão e qualificação;
I) Apresentar ao conseiho
diretivo nacional a proposta
de regulamento das
especialidades;
m) Pronunciar-se sobre o
regulamento das
especializaçöes;
n) Elaborar e aprovar o seu
regimento.
4 - Das decisöes do
conseiho de admissão e
qualificaçao cabe recurso
para o conseiho diretivo
nacional, ao qual compete a
respetiva homologação.
5 - 0 conselho de admissão

e qualificaçao pode delegar
no seu presidente as
competências previstas nas

ailneas a), b), c), d), f) e I)
do n.° 3.

I) [Revogada]; r,
\‘__ 1

C)
- 0 conseIho de

admissão e qualificaçao

pode delegar no seu
presidente as
competOncias previstas
nas alIneas a), b), d) e f)

Decreto-Lei n° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

k) [...];

m)[...];

n)[...].

4-[...].

k) [...];

I) [. .

m)[...];

n)[...].

4-[...].

5-[...];
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Decreto-Lei n° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

do n.° 3.

6 - 0 conselho de admissão 6 - [. . .1. 6
- [...].

e qualificação reüne quando
convocado pelo seu
presidente, por iniciativa
deste ou mediante
solicitacao da maioria
absoluta dos seus
membros, pelo menos uma
vez por cada trirnestre.
7 - 0 presidente do 7 - {...]. 7

-

conseiho de admissão e
qualificaçao goza de voto
de qualidade, em caso de
empate nas votaçöes do
Orgão.

A
°-

Provedordos
destinatários dos serviços k)
1 — Sem prejuIzo do
estatuto do Provedor de
Justica, a Ordem designa
uma personalidade ,

independente, não inscrita
na Ordem, corn a função

. de defender os interesses
dos destinatários dos
serviços profissionais de

. engenharia.
2 — Sern prejuIzo das
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) - (08-10-2023) (08-10-2023)•setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

demais competências
previstas na el ou nos
estatutos, compete ao
provedor analisar as
queixas apresentadas
pelos destinatários dos
serviços e fazer
recomendacoes para a
sua resoluçao, bern como
em geral para o
aperfeiçoamento do
desempenho da Ordem.
3 — 0 provedor é urna
personalidade
independente, não inscrita
na Ordem, designada pelo \
bastonário, sob proposta “—i

do Orgão de supervisão,
não podendo ser
destituIdo no seu
mandato, exceto por talta
grave no exercIcio das
suas funçOes.
4 — 0 provedor apresenta
urn relatOrio anual ao
bastonário e a assembleia
de representantes.
5 — A forma de
funcionarnento, a duracao
do rnandato e os meios do
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

provedor são
determinados em V

regulamento aprovado em
assembleia de V V

representantes. V

Artigo 47•0 Artigo 47° V

V V
V

V

V V

Assembleias regionais [...]
V

: V

V

V

V

V

1 - As assembleias 1 - [...]. V

V
: V

V

regionais são constituldas V

V

VV

V

V

V

VV VVV

V

por todos os membros
V V

V V

efetivos no pleno gozo dos
seus direitos, inscritos nas V

V•
V V V V

V
V

V

respetivas regiöes.
V

V V

2 - Compete as 2 - [...]:
V

V

V

V

assembieias regionais:
V

V

V

‘

V

V

a) Votar os membros dos a) [. .J; V V

V

V

V

V

Orgãos nacionais e eleger V
- V

os membros da mesa da
assembleia regional e dos

V

V

órgãos regionais;
V

b) Discutir e votar o reiatório b) [ V V

V

e contas do conseiho
diretivo e o parecer do V

conseiho fiscal da respetiva V

V

regiao, relativos ao ano
V

V

V

transato;
c) Apreciar e deliberar sobre c) [...]; V

o orcamento e piano de V

atividades do conseiho
diretivo e 0 parecer do
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conseiho fiscal da região,
para 0 ano seguinte;
d) Apreciar os atos de
gestão dos respetivos
Orgaos regionais;

e) Apreciar
no ârnbito
Estatuto,
submetidos;
f) Requerer a convocacao
da assembleia de
representantes;

g) Aprovar o seu regimento,
elaborado pela mesa.

3 - As assembleias
regionais são dirigidas por
urna mesa constitulda por
urn presidente e dois
secretários.

4 - As assembleias
regionais reünern em
sessöes ordinárias de três
em três anos, no més de
fevereiro, para realizacao
das eleiçoes previstas na
alinea a) do n.° 2.

5 - As assembleias
regionais reünem em

f) Requerer a convocaçao
da assembleia de
representantes, no ârnbito
de matérias decorrentes
das suas atribuicöes;
g)[...].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XVI1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

d) [...];

e) [...];assuntos que,
do presente
he sejam

4-[...].

5-[...J.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
, 30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

sessöes ordinárias todos os
anos, ate ao dia 10 do rnês
de marco e ate ao dia 30 do
mês de novembro, para
exercerern, respetivamente,
as competências previstas
nas ailneas b) e c) do n.° 2.

6 - As assembleias 6
- [...].

regionais retnern V

extraordinariamente
sempre que os conseihos

diretivos ou conseihos
- V

fiscais da regiao em causa,

por iniciativa própria, 0
V

V

considerem necessário ou V

V

V

V

sempre que urn rnInimo de
V

V

5 % ou de 100 membros V
V

efetivos no pleno gozo dos V

seus direitos o requeira a V
V

mesa.
7 - As assernbleias 7

- [. ..].
regionais so podem tomar V

V

V

decisOes sobre matérias V
V

que se enquadrem nos V

objetivos da Ordern.
V

Artigo 48.° Artigo 48.°
Conseihos diretivos das [. ..]

regiöes
1 - Os conseihos diretivos 1

- [...].
das regiöes são
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constituIdos pelo

presidente, o vice
presidente, o secretário, o
tesoureiro e três vogais,
sendo pelo menos estes de
diferentes especialidades,
eleitos em assembleia
regional
2 - Compete aos conseihos
diretivos das regiOes:
a) Promover açOes
tendentes a realizacao dos
objetivos da Ordern, de
acordo corn as grandes
linhas de atuacao definidas
pelo conseiho diretivo
nacional;
b) Gerir as atividades das
respetivas regiöes, nos
termos do presente Estatuto
e dos regulamentos, e
administrar os bens que
Ihes são confiados;
c) Requerer a convocação
de assembleias regionais;
d) Elaborar e apresentar

aos respetivos conseihos
fiscais, corn a antecedéncia

minima de 15 dias,
relativamente as datas

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-1.0-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2-[...]:

a) [...j;

b) [...];

c) [...];

d) [...];
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marcadas para as reuniOes
da respetiva assembleia
regional, o relatório e as
contas do ano civil transato
e o orçamento e piano de
atividades. para o ano
seguinte;
e) Submeter a discussão e
votacao das respetivas
assembieias regionais o
relatório e contas do ano
civil anterior e assegurar o
seu posterior envio ao
conseiho diretivo nacional,
garantindo o cumprimento
dos prazos iegais a que a
Ordem está obrigada;
f) Submeter a apreciaçao e
votaçao das respetivas
assembleias regionais o
piano de atividades e
orçamento para o ano
seguinte e assegurar 0 seu
posterior envio ao conseiho
diretivo nacionai,
garantindo o cumprimento
dos prazos legais a que a
Ordem está obrigada;

g) Arrecadar receitas,
transferir verbas

g) Arrecadar receitas,
nomeadamente as quotas

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei fl.0 12312015, de 2 de PPL n.° 96/XVI1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

e) [...];

f) [. . .1;

0
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arrecadadas por conta de
outrern e satisfazer
despesas;

h) Organizar os meios para
a realizaçao dos atos
eleitorais na regiao e fixar
as comparticipaçOes para
as listas concorrentes aos
Orgaos da região e das
delegaçöes;
i) Colaborar corn o conseiho
diretivo nacional na
organização e realizacao de
referendos;

j) Convocar reuniOes de
esciarecimento e debate
relativas a referendos a
realizar;
k) Receber e instruir os
pedidos de inscricao, bern
como inscrever os membros
efetivos e estagiários,
enviando-os ao conseiho
diretivo nacional para
confirmaçao da inscriçao;
I) Propor ao conseiho
diretivo nacional a

cobradas aos membros de
cada regiao, transferir
verbas arrecadadas por
conta de outrem e
satisfazer despesas;

h) [...];

k) Receber e instruir os
pedidos de inscricao, bern
como inscrever os
membros efetivos,
enviando-os ao conseiho
diretivo nacional para
confirmaçao da inscricao;

I) [. .

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV11 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

i) [.

j) [•
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros) -

admissão de membros
honorários e ao conseiho de
admissão e qualificaçao a
admissão de membros
correspondentes;
m) Promover açöes
disciplinares através do
conseiho disciplinar
competente;
n) Organizar e
respetivos
admin istrativos;
o) Admitir e despedir o
respetivo pessoal
administrativo, dando
conhecimento ao conseiho
diretivo nacional;

p) Inscrever os membros
estudantes;
q) Promover o registo no
quadro geral da Ordem dos
membros inscritos na
região;

r) Escoiher a regiao cujo
respetivo conseiho regional
de colegio exerce a
competência prevista na

p) [...];

q) Promover o registo no
quadro geral da Ordem
dos membros inscritos na
região que, sem prejuIzo
do Regulamento Geral
sobre a Protecao de
Dados, deve ser pibIico;
r) [Revogada];

m)[...];

n) [...];

o) [...];

dirigir Os

servicos
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alInea a) do n.° 4 do artigo
51.°, nos casos das
especialidades em que, na
sua região, não esteja ainda
estruturado o
correspondente conseiho
regional de colégio;
s) Aprovar os acordos,
convénios e protocolos de
âmbito regional, de acordo
com as atribuicOes da
Ordem e as competências
que Ihes estão atribuIdas;

t) Elaborar e aprovar o seu
regimento.

3 - As regiOes são
representadas, em juízo e
fora dele, pelos respetivos
presidentes dos conselhos
diretivos, que têm também a
desigriacao de presiderite
da região.
4 - 0 conselho diretivo pode
delegar no seu presidente
as competências previstas

nas almneas k) a I), o) a q) e

t) Coordenar as respetivas
delegaçöes distritais ou
insulares;
u) [Anterior alInea t)].

3-[...].

4 - 0 conselho diretivo
pode delegar no seu
presidente as
competências previstas
nas alineas k), I), o) a q) e

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSO
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

s) [...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n;° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

s) do n.° 2, corn faculdade s) do n.° 2, corn faculdade

de subdelegaçao. de subdelegaçao.
5-[...].

5 - 0 conselho diretivo pode
ainda delegar em qualquer
dos seus rnembros
cornpetências para tratar de
assuntos especIficos. 6

- [...].
6 - 0 presidente do
conseiho diretivo pode
exercer, em casos V

urgentes, as cornpetências
atribuldas ao conseiho, sem
prejuIzo, no entanto, de
poder ser requerida a V V

ratificaçao pela maioria dos V

membros que compöem o
conselho. 7

- [j V

V

7 - 0 presidente do V V -

conseiho diretivo pode V V

V

assistir, querendo, as V

V

reuniöes de todos os Orgãos
V

V

V
V

V

colegiais da regiao, V

V

V

incluindo das delegaçOes,
V

V
V

so tendo direito a voto nas V
V

V
V

V V

V

V

reuniöes em que nos V

V

V

V

V

terrnos do presente Estatuto
V

e dos regulamentos o V
V

mesrno Ihe esteja atribuIdo. 8
- {] V

V
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lel n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

8 - 0 presidente do
conseiho diretivo goza de
voto de qualidade, em caso
de empate nas votacoes do 9 - [...].
conselho diretivo.
9 - 0 conselho diretivo
reüne quando convocado
pelo respetivo presidente
por iniciativa deste ou
mediante solicitacao da
rnaioria absoluta dos seus
membros, pelo menos urna
vez por rnês.

Artigo 50.0 Artigo 50.° Artigo 50.°
Conseihos disciplinares Conseihos disciplinares Z.!J [...]

das regiöes 1 - Os conselhos

1 - Os conselhos 1 - Os conseihos : “ disciplinares das regiöes
disciplinares são disciplinares das regiöes são constituldos por urn
constituldos por urn são constituIdos por urn presidente e quatro
presidente e quatro vogais, presidente e quatro vogais, devendo integrar
eleitos em assernbleia vogais, devendo integrar urna personalidade dc
regional. urna personalidade de reconhecido mérito corn

reconhecido rnérito corn conhecimentos
conhecimentos e experiência re/evantes
experiência relevantes para a respetiva atividade
para a respetiva atividade nap inscrita na Ordcm,
nao inscrita na Ordem, sendo todos eleitos ern
sendo todos eleitos ern assembleia regional por

assernbleia regional por sufrágio universal, direto,
sufrágio universal, direto, secreto e periOdico, ern

109



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

2 - Compete aos conseihos
disciplinares:

a) Instruir e julgar os
processos disciplinares que
digam respeito aos
membros da Ordem, corn
exceção dos que sejarn da
cornpetência do conselho
jurisdicional;

b) Requerer a qualquer
órgao regional e local os
pareceres e as intorrnacOes
que, no ârnbito das suas
competências disciplinares,
se tornem necessários para
o desernpenho das suas
funcOes;

secreto e periódico, em
listas fechadas.
2 - 0 processo eleitoral
previsto no nürnero
anterior deve garantir a
eleicão de membros
inscritos e membros nao
inscritos nos -termos do
mesrno nürnero.
3 - Compete aos
conselhos disciplinares
das regiöes:
a) Instruir
processos
que digam
membros
inscritos na respetiva
regiao, corn excecão dos
que sejam da
competência do conselho
ju risdicional;
b) [Anterior alInea b) do n.°
2];

c) [Anterior alInea c) do n.°

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/201 5, de 2 de PPL n.° 961XW1.a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

listas fechadas.

2 - [Eliminar]

3-[...].

e julgar os
disciplinares

respeito aos
da Ordem

110



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

c) Requerer externamente

Os pareceres
especializados que
considerarern necessários

ao desempenho das suas
funçoes;
d) Elaborar e aprovar o seu
regimento.
3 - Das decisöes dos
conseihos disciplinares

cabe recurso para o
conseiho jurisdicional, nos
termos do regularnento
disciplinar.
4 - Os conseihos
disciplinares são

‘assessorados por juristas
corn mais de cinco anos de
experiëncia profissional e
dispOern do pessoal
adrninistrativo necessário

para Os respetivos
secretariados de apoio.

5 - Os restantes Orgaos
regionais e locais da Ordern
colaborarn corn os
conseihos disciplinares,
quando por estes
solicitados, no ãrnbito das
suas funcOes disciplinares.

d) [Anterior aimnea d) do n.°
2].
3-[...].

2];

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

4-[...].

5-[...].

6-[...].

4-[...].

5-[...].

6-[...].

7-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

6 - Os conseihos
disciplinares reünern
quanda convocados pelos
respetivos presidentes, por
iniciativa destes ou
mediante solicitacao da
rnaioria absoluta dos seus
membros.

Artigo 52.° Artigo 52.°
Delegaçöes distritais e de Delegaçöes distritais e

ilha insulares
1 - As delegaçOes distritais 1 - As delegaçöes distritais
e as delegaçöes de ilha, ou e as delegacoes insulares
grupo de ilhas, possuem urn possuern urn órgao

orgao executivo constituldo executivo constituIdo por

por urn delegado e dois urn delegado e dois

adjuntos, que reüne, pelo adjuntos, que reüne, pelo

rnenos, birnestralmente. menos, birnestralmente.

2 - A delegaçao é 2 - [. .
representada, locairnente,
pelo delegado, a quern

• cornpete convocar e dirigir
as reuniöes do árgão
executivo.
3 - A assernbleia da 3

- [. . .J.
delegação é constitulda
pelos rnernbros efetivos
dorniciliados na

circunscrição abrangida
pela delegaçao e cornpete
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Ihe eleger o órgão executivo
local.
4 - Corno estruturas locais
da Ordern, para efeito de
prestaçao de serviços de
proxirnidade aos membros

e para prossecução local da

rnissão e atribuicOes da
Ordern, compete ao órgao
executivo da delegaçao:

a) Assegurar a prestação de
serviços de proxirnidade
aos membros da Ordern e
as instituiçOes locais;
b) Promover acoes
tendentes a realizaçao da

missão e atribuiçoes da
Ordern, de acordo corn as
linhas de atuaçao e pianos
de atividade definidos pelo
conselho diretivo regional;

c) Gerir as atividades locais

nos terrnos do presente
Estatuto e dos
regularnentos da Ordern, e
administrar os bens que he

são confiados, prestando
trirnestralrnente contas ao
conselho diretivo regional,
sendo que as contas do

c) Gerir as atividades
locais nos terrnos do
presente Estatuto e dos
regularnentos da Ordern,
e administrar, sob
orientação do respetivo
conselho diretivo regional,
os bens que he são
confiados, prestando-Ihe

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

4-[...]:

a){...];
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ültimo trimestre de cada ano

tern que ser prestadas ate
ao dia 20 de janeiro do ano
seguinte;

d) Colaborar na
organização e realizacao de
eleicoes e referendos;
e) Receber os pedidos de
inscrição de candidatos a
membro e promover,
localmente, os serviços e
apoios a prestar aos
membros;
f) Propor a organização e
dirigir os respetivos servicos
administrativos;

g) Representar a Ordem em

juIzo, quando para isso
tenha delegação do
presidente da respetiva

região;
h) Elaborar e aprovar o seu
regimento.
5 - Pelo menos

trienalmente, convocada e
dirigida pelo bastonário,

contas trimestralmente,

sendo que as contas do
ültimo trimestre de cada
ano tern que ser prestadas
ate ao dia 20 de janeiro do
ano seguinte;

f) Propor a organização e
auxiliar o conseiho diretivo
regional na gestao dos
respetivos servicos
administrativos;
g)[...];

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

d) [...];

e) [...];

h) [...].

5 - Pelo menos
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

o a PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/201 5, de 2 de PPL n. 961XV/1. (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

realiza-se, sem caráter bienalmente, convocada e
deliberativo, uma dirigida pelo bastonário,
convenção dos delegados realiza-se, sem carãter
distritais que inclui os deliberativo, uma
delegados de ilha ou grupo convencao dos delegados
de ilhas, para tratar de distritais que inclui os
assuntos relativos as suas delegados insulares, para
atividades, podendo ser debater assuntos relativos
aprovadas recomendacOes as suas atividades.

aos conseihos diretivos
regionais e ao conseiho
diretivo nacional.
6 - Os Orgãos executivos
das delegaçöes reUnem
quando convocados pelos 6 - {. . .1.
seus delegados, por
iniciativa destes ou
mediante solicitacao da
maioria absoluta dos seus
membros, pelo menos uma
vez por bimestre.
7 - 0 delegado goza de voto

de qualidade, em caso de
empate nas votaçöes do 7

-

órgão executivo local.

Artigo 53.° Artigo 53.°
Reuniöes dos órgãos [. . .1

A participaçao nas reuniOes A participaçao nas

dos órgãos e comissöes da reuniöes dos órgãos e
Ordem faz-se através da comissöes da Ordem faz
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Decreto-Lel n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

presenca fIsica dos se através da presença

membros que os integram fisica dos membros que os
no próprio local onde integram no próprio local
decorrerem as reuniOes, onde decorrerem as
podendo, no entanto, ate reuniöes ou através de
metade dos membros que meios audiovisuais.

compOem o Orgão ou
comissão, participar e votar
nas mesmas através de
meios audiovisuais.

Artigo 540 Artigo 54•0 Artigo 540 Artigo 54•0

Definiçao e enumeração [. ..] (...) s—’

1 - Entende-se por 1 - A criacao, composicao, 1 - A criacao, composiçao, 1 - A criacao, composição,
especialidade urn dornInio competências e modo de competéncias e modo de atribuiçOes,

da atividade da engenharia funcionarnento dos funcionamento dos competências,
corn caracterIsticas colegios de especialidade colegios de especialidade elegibilidade e modo de

técnicas e cientIficas são definidos em são definidos em funcionamento dos
próprias que assuma no regularnento aprovado regulamento aprovado colégios de especialidade,
pals relevância econórnica pela assembleia de pela assernbleia de assim como as

e social. representantes, rnediante representantes, mediante competências baseadas
proposta do conselho proposta do conselho em atos dos engenheiros,
diretivo nacional e parecer diretivo nacional, o qual são definidos nos
vinculativo do conselho de apenas produz efeitos regularnentos previstos
supervisao, o qual apenas após homologacão pelo nos artigos 124.° e 126.°,
produz efeitos após mernbro do Governo aprovados pela
homologação pelo responsável pela area da assembleia de
membro do Governo tutela. representantes, mediante
responsável pela area da proposta do conselho

tutela. diretivo nacional. e
parecer vinculativo do
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP doCH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV!1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2 - Entende-se por
especialidade urn
domInio da atividade da
engenharia corn
caracterIsticas técnicas
e cientIficas próprias

concclho de supcrvisão, p

gual apenas produz
efeitos apOs hornologação
pelo membro do Governo
rp’.nnncypI nI rh

tutela.

2 - A Ordem é estruturada

deacordo corn as seguintes
especialidades:
a) Engenharia civil;

eletrotécnica;
Engenharia

c) Engenharia mecânica;

d) Engenharia geolOgica e
de minas;
e) Engenharia qulmica e
biolOgica;
f) Engenharia naval;

g) Engenharia geografica;

h) Engenharia agronomica;
i) Engenharia florestal;

2 - [Revogado].

que assuma no pals
relevância económica e
social.
3 - A Ordem é, desde já,
e sern prejulzo do n.° 1
do presente artigo,
estruturada de acordo
corn as seguintes
especialidades:
a) Engenharia civil;
b) Engenharia
eletrotécnica;
c) Engenharia mecâflica;
d) Engenharia geológica
edeminas;
e) Efigefiharia qulmica e
biológica;
f) Engeriharia naval e
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j) Engenharia de materials;

k) Engenharia informática;
I) Engenharia do ambiente.

informática;
I) Engenharia
ambiente;

do

m) Engenharia
aeronáutica e espacial;
n) Engenharia alimentar;
o) Engenharia
biomédica;
p) Engenharia e gestão
industrial;

3 - Os titulares de curso de
engnharia que permita o
acesso a Ordem que nao
tenha correspondência
direta com as
especialidades e colégios

3 - [Revogado].

q) Engenharia de
segurança e qualidade.

nela estruturados são
inscritos naquele que,
através de proposta do

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 . (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

oceânica;

g) Engenharia
geoespacial;
h) Engenharia
agronómica;
i) Engeriharia florestal;
j) Engenharia de
materiais;
k) Engenharia

118



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n° 119/92, de
30de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

conseiho de adrnissão e
qualificaçao, o conseiho

diretivo nacional considere
o mais adequado.
4 - A estruturação

de novos
técnicos e

da atividade de
dentro dos

compete a

organizativa
domInios
cientIficos
engenharia
colégios
assembleia
representantes,
proposta do conselho
diretivo nacional, ouvidos o
conseiho de admissão e
qualificaçao e o conseiho
coordenador dos colegios.

5 - Sob proposta do
conseiho de admissão e
qualificaçao, o conseiho
diretivo nacional aprova e
torna püblico através do
portal da Ordem, uma
tabela e respetivas
atualizacoes, das
correspondências dos
cursos de engenharia
professados em escolas

nacionais e as

2 — A orgãnica de
coordenação dos colegios

de especialidade é
realizada através de um
conseiho coordenador de
colégios presidido pelo
bastonário e de acordo
corn 0 definido no
regulamento previsto no
artigo 127.°-A.

de
sob

4 - [Revogado].

5 - [Revogado].
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Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

especialidades e colégios

estruturadas na Ordem. 3 - A criação, composição, —-N
atribuiçöes, elegibilidade et

modo de funcionarnento
das comissöes de

- especializacao são
definidas no regularnento

previsto no artigo 127.°,
aprovado pela assernbleia

. de representantes,
mediante proposta do
conseiho diretivo nacional.

Artigo 55•0 Argo 55°

Especializaçöes (...)
1 - Entende-se por
especializaçao uma area
restrita da atividade da
engenharia, contida numa -
especialidade ou
abrangendo matérias de .
várias especialidades, que
assuma importãnca
cientIfica e técnica e
desenvolva metodologia
espec If ica.
2 - As especializacoes 2 - A Ordem é desde já, e

estruturam-se do seguinte sern prejuIzo do artigo

modo: anterior, estruturada de

a) Especializacoes acordo corn as seguintes

verticais; especializacoes:
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

3 - São verticals as
especializaçOes contidas
apenas numa especialidade

e horizontais as que
abranjam matérias de
várias especialidades,
acessIveis aos membros
titulares dos respetivos
tItulos de especialidade.
4 - A especialidade de
engenharia civil contém as
seguintes especializaçöes:
a) Direção e gestão da
construcao;
b) Estruturas;

c) Hidráulica e recursos

hIdricos;
d) Planeamento e
ordenamento do territOrio;
e) Segurança no trabalho
da construção.
5 - A especialidade de
engenharia eletrotécnica
contém as seguintes
especializaçöes:

a) Luminotecnia;

b) Telecomunicaçöes.

a) A especialidade de
engenharia civil contém as
seguintes especializaçöes
de engenharia:
I. Direçao e gestao da
construção;
ii. Estruturas;
iii. Hidráulica e recursos
hidricos;
iv. Segurança do trabalho
na construcão;
v. Reabilitacão do
patrimOnio construIdo.
b) A especialidade de
engenharia eletrotécnica
contém as seguintes
especializacoes de
engenharia:
i. Luminotecnia;
ii. Telecomunicacoes.
c) A especialidade de
engenharia agronómica
contém a seguinte
especializaçao de
engenharia:
i. Zootecnica;
d) Definem-se as
seguintes especializaçoes
horizontais de engenharia:

Avaliaçoes de

horizontais.
EspecializacOes
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6 - As especialidades de
engenharia contém as
seguintes especializacOes
horizontais:
a) AvaliacOes
engenharia;

b) Energia;

c) Acüstica;
d) Aeronáutica;
e) Alimentar;
f) Climatizaçao;

g) Ref rigeracao;

h) Segurança;
i) Gestão industrial;
j) Sanitária;
k) Tèxtil;
I) Geotecnia;
m) Manutencao industrial;

n) Sistemas de informaçao
geográfica;
o) Transportes e vias de
comunicação.

engenharia;
ii. Energia;
iii. Acüstica;
iv. Aeronáutica;
v. Segurança Alimentar;
vi. Climatizaçao e
Ref rigeraçao;
vii. Planeamento e
ordenamento do territário;
viii. Prevencao e
Seg u rança;
ix. Gestão empresarial;
x. Sanitária
xi. Têxtil;
xii. Geotecnia;
xiii. Man utencao industrial;
xiv. Sistemas de
informacao geográfica;
xv. Transportes e vias de
comunicacao;
xvi. Metrologia;
xvii. Cibersegurança;
xviii. Gestão de riscos e
catástrofes;
xix. Gestão de ativos;
xx. Municipal;

xxi. Ensino de engenharia.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV) (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

de

Artigo 58.° Artigo 58.° (. )
Atividade editorial Atividade editorial e

comunicacional
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1 - A atividade editorial da

Ordern constitui urn dos
meios de projeçao da sua
vida associativa e das suas
atividades técnicas,
cientIficas e profissionais e
deve obedecer a diretivas

do conselho diretivo
nacional, a integrar nurn
regulamento editorial.

2 - Cabe ao conseiho
diretivo nacional, aos
conseihos diretivos das
regiOes e aos conseihos

dos colegios prornover a

produçao de textos
técnicos, cientIficos e
profissionais.

3 - As regiöes e as secçöes
podern realizar a edicao das
publicacOes, periOdicas ou
não, que os seus conselhos

diretivos considerem
convenientes para a

1 - A atividade editorial e
comunicacional da Ordem
constitui urn dos meios de
projecao da sua vida
associativa e das suas
atividades técnicas,
cientIficas e profissionais
e deve obedecer a
diretivas do conselho
diretivo nacional, a
integrar nurn regulamento
editorial e cornunicacional.
2 - Cabe ao conselho
diretivo nacional e aos
conselhos diretivos das
regiOes promover a
producao de textos
técnicos, cientIficos e
profissionais.

3 — Cabe ao conselho
diretivo nacional
cornunicação social
0 rdern.
4 — Sern prejuIzo do
nürnero anterior, as
regiöes podern ter
atividade comunicacional

e editar das publicaçoes,
periódicas ou nao, que os

Grui,o de Trabalhn — Ordens Profissionais

Decreto Lei n 0 119/92, de /

30 de junho, alterado pela
PA GP do CH PA GP do PCP . PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

a
da
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

prossecucao dos objetivos seus conseihos diretivos

da Ordern nos respetivos considerern convenientes
ârnbitos regionais. para a prossecucao dos

objetivos da Ordern nos
respetivos âmbitos
regionais.

Artigo 59•0 Artigo 590

Elegibilidade [. ..]
1 So podern ser eleitos 1 - SO podern ser eleitos
para os Orgaos da Ordern para os órgaos da Ordem,
os membros efetivos que se nos casos dos membros
encontrem no pleno gozo inscritos na Ordem, os
dosseus direitos. membros efetivos que se

encontrem no pleno gozo
dos seus direitos.

2 - Não podem ser eleitos 2 - [. .1.
os membros das cornissOes
de fiscalizacao do ato
eleitoral.
3 - SO podem ser eleitos 3 - SO podern ser eleitos
para o cargo de bastonário para o cargo de bastonário
e para membro dos Orgãos e para membro do
corn cornpetências conseiho de supervisao e
disciplinares os membros dos órgãos corn
efetivos corn, pelo rnenos, cornpetências
10 anos de exercicio da disciplinares os rnernbros
profissao de engenheiro e, efetivos corn, pelo rnenos,
para os cargos de membro 10 anos de exercIcio da

dos Orgãos corn profissão de engenheiro e,
cornpetências executivas, para os cargos de rnernbro
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV!1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

os membros efetivos corn, dos órgaos corn

pelo rnenos, cinco anos de cornpetências executivas,
exercIcio da profissão de Os membros efetivos corn,
engenheiro. pelo rnenos, cinco anos de

exercIcio da profissão de
engenhei ro.

Artigo 61.0 Artigo 61.0
‘i\

Ificompatibilidades no {. ..]
exercIcio de funçöes

1 - 0 exercIcio de funçOes 1 - 0 exercIcio de funçoes
executivas, disciplinares e executivas, disciplinares,
de fiscalização ern órgãos de fiscalizacao e de
da Ordern é incornpatIvel supervisão ern Orgaos da
entre si. Ordem é incompatIvel

entre Si. V

2 - 0 exercIcio de cargos 2 - 0 exercIcio de cargos V

nos órgãos da Ordern não é nos órgãos da Ordern é
incompatIvel corn o incornpatIvel corn o V

exercIcio de quaisquer exercIcio de altas funcoes V V

V

funçOes dirigentes na dirigentes na funçao . V

funçao püblica ou corn püblica e corn qualquer
V

V
V

qualquer outra funçao, outra funcao corn a qual V V

exceto quando tal se verifique urn rnanifesto V V

V

incompatibilidade resultar conflito de interesses, . V

V

V V

V

expressamente da Iei, ou designadamente, a
V

V
V

quando se verifique urn titularidade de órgãoS
V

V

V V
V

manifesto conflito de sociais em associaçöes V

interesses, corno tal sindicais ou patronais do
V

V

V V

declarado pelo conseiho setordaengenhariaecorn V

V
V

V

V

V

jurisdicional. o exercicio de quaiSquer V

V

V

V V
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Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

funçOes dirigentes
superiores em
estabelecimentos de
ensino superior püblico e
privado de engenharia ou
area equiparada.
3 — Sem prejuIzo do
disposto no n.° 5 do artigo
38.°, os presidentes dos
órgãos executivos, desde
que remunerados, estão
sujeitos ao cumprimento
das obrigaçöes
declarativas previstas na
Lei n.° 52/201 9, de 31 de
juiho, na sua redacao V

atual.

Artigo 62.° Artigo 62.° V

V

Mafidatos e exercIcio de [. .] i -11’’ V

cargos V

1 - Os mandatos dos 1 - [. . .1. V

V

membros dos Orgãos da V V

Ordem têm a duracao de
três anos. V

2 - Sempre que se revelar 2 - Sempre que se revelar
necessário proceder a necessário proceder a
eleicoes intercalares para eleicOes extraordinárias
qualquer dos órgaos da para qualquer dos órgãos

Ordem, o respetivo da Ordem, o respetivo V

mandato não excede a mandato não excede a
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

vigéncia do mandato dos vigéncia do mandato dos

restantes órgaos. restantes Orgãos.

3 - Os cargos dos Orgãos 3 - [. . .1.
executivos, quando
exercidos corn caráter de
regularidade e

perrnanência, podern ser
rernunerados, nos termos
de regularnento aprovado
pela assembleia de
representantes.

Artigo 64.° Artigo 64.°
InIcio e termo do [. ..] ii;)
exercIcio anual

Considera-se que o Considera-se que o
exercIcio anual do mandato exercIcio anual do

dos rnernbros eleitos para rnandato dos membros
os órgãos da Ordern se eleitos para os Orgãos da

inicia a 1 de abril ou no Ordern, nas eleicoes

primeiro dia ütil ordinárias, se inicia ate 1
irnediatamente a seguir, de abril ou no prirneiro dia
quando aquele não o for. ütil irnediatarnente a

seguir, quando aquele não
o for.

Artigo 65.° Artigo 65.° (‘.

InIcio do mandato [...j
Os mandatos iniciam-se Os mandatos iniciam-se
corn a tornada de posse no corn a tornada de posse.
inIcio de urn exercIcio
anual.
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Artigo 67.°
Vacatura do cargo

1 - Nos casos de renüncia,

sançao disciplinar mais
grave do que a advertência,
exoneracao, incapacidade
prolongada, aiheamento do
cargo ou perda da
qualidade de membro
efetivo dos:

a) Bastonário e vice
presidentes nacionais;

b) Presidente e- vice
presidente dos conseihos
diretivos das regiöes;

c) Presidente e vice

presidente do conseiho
jurisdicional;
simultânea ou
sucessivamente, Os lugares
são preenchidos, por

eleição, nos três meses
seguintes a verificacao das
referidas situaçöes.

Artigo 67.° 49
1 Nos casos de renüncia,
morte, impedimento
prolongado, sanção
disciplinar mais grave do
que advertência,
aiheamento do cargo ou
perda de qualidade de
membro efetivo de
qualquer cargo da Ordem,
o preenchimento do lugar
vago opera através do
suplente na mesma lista
do ültimo ato eleitoral, corn
excecao da assembleia de
representantes e do
conseiho de admissão e
qualificação, em que
preenche o lugar o
membrO subsequente
mais votado no ültirno ato
eleitoral, aplicando-se
Ihes as Iimitaçöes a
renovacao de rnandatos
previstas nos artigos 63.°
e 68.°.
2 - Nos casos em que não

seja possIvel a suplência,
o preenchimento da

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL ri.0 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
- (06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros) V

vacatura do cargo opera
por cooptacao pelo
respetivo Orgão, por
acordo entre os seus
membros, sem prejuIzo do
disposto no nümero
seguinte.
3 - Nos casos de renüncia,
morte, impedimento
prolongado, sanção
disciplinar mais grave do
que a advertência,
aiheamento do cargo ou
perda da qualidade de
membro efetivo do
bastonário na primeira
metade do mandato, a sua
substituicao opera por
eleiçao do Orgão
bastonário e vice
presidentes, nos três
meses seguintes a
verificação da referida
situaçao.
4 - Nos casos de renüncia,
morte, impedimento
prolongado, sancão
disciplinar mais grave do
que a advertência,
aiheamento do cargo ou
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

perda da qualidade de
membro efetivo, para o
bastonário a partir da
segunda metade do
respetivo mandato, e para
os seguintes cargos, são
preenchidos da seguinte
forma:
a) Bastonário, pelo vice

presidente mais antigo no
cargo, ou não se
aplicando, o de nürnero de
cédula profissional mais
baixa;
b) Vice-presidentes
nacionais, por cooptaçao

do bastonário e aprovacão
do conseiho diretivo
nacional;
c) Presidentes dos
conseihos diretivos das
regiöes, pelos respetivos
vice-presidentes;
d) Vice-presidente,
secretário e tesoureiro dos
conseihos diretivos das
regiöes, por urn dos
respetivos vogais;

e) Presidente do conseiho
de supervisão, por urn dos
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2 - Se idêntica situacao se
verificar para qualquer outro
cargo elegIvel, 0 lugar vago
é preenchido pelos
suplentes na lista de eleicao
respetiva ou, caso tal não

seja possIvel, por eleiçao,
nos três meses seguintes a
verificacao da cessacao do
mandato.
3 - Os membros nomeados
cujo mandato cesse, por
qualquer motivo, são
substituldos por escoiha do
órgão competente para a
sua norneacao.

4 - Os membros eleitos,
substitutos ou norneados
em consequência do

restantes membros por
acordo entre eles;
f) Presidente do conseiho
jurisdicional, pelo vice
presidente;
g) Vice-presidente do
conseiho jurisdicional por
urn dos restantes
rnernbros por acordo entre
eles.
5 - No caso de perda de
quorum por algum Orgão,
excetuando o Orgão
bastonãrio e vice
presidentes nacionais, na
sequência de vacatura da
rnaioria de cargos, o Orgão
é eleito nos três rneses
seguintes a verificacao da
perda de quOrurn.
6 - Os rnembros suplentes
ou cooptados cujo
mandato cesse, por
qualquer motivo, são
substituIdos por
norneacao pelo Orgão
respetivo.

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

7 - Os
suplentes,
norneados ou

rnernbros
cooptados,
eleitos em
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Decreto-Lei ri.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos_Engenheiros)

disposto nos nümeros consequência do disposto

anteriores, terminam 0 flOS nümeros anteriores,

mandato do membro terminam o mandato do

substituldo. membro substituldo.
5 - As eleicOes a que se 8 - As eleiçOes a que se
referem Os fl.OS 1 e 2 sO tern refere o n.° 5 sO tern lugar

lugar se o perlodo que se o perlodo que decorrer
decorrer para a data das para a data das eleicoes V

V

eleicOes ordinárias para os ordinárias para os órgãos
V

V

Orgãos da Ordem e mesas da Ordem e mesas das V

das assembleias for assembleias for superior a
V

V

superior a 180 dias 180 dias

Artigo 68 0 Artigo 68 0

Mandatos dos suplentes [. . .j V
V

V

V

V

Os mandatos exercidos 1 Os mandatos exercidos
pelos membros suplentes pelos membros suplentes V

V

V

V
V

em substituicao, que não em substituicao, ou dos V

V

V

V

V

V

ultrapassem 18 meses, não pelos membros eleitos na
V

V

V

V

V
V

contam para os efeitos sequência de eleiçöes
V

V

V

previstos no artigo 63.° extraordinãrias,
V

V

nomeados ou cooptados
V

V V V

V
V

que não ultrapassem 18
V

V V meses, não contam para V

V

os efeitos previstos no V

artigo 63.°. V
. V

2 — Os suplentes inseridos
em Orgaos eleitos, tornarn

V

igualmente posse no inicio -

do respetivo mandato.
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Artigo 69.°
Eleicoes ordinárias e

extraordinárias
1 - As eleiçöes para Os
Orgãos da Ordem são
ordinárias e extraordinárias.
2 - As eleiçoes ordinárias
destinam-se a eleger Os
membros dos órgãos da
Ordem para mandatos
completos.

As eleiçöes
extraordinárias visam a
designaçao de membros
para o preenchimento de
lugares vagos.

3 - As eleiçöes
extraordinárias visam a
eleicao do Orgão, quando
haja perda de quorum do
mesmo, nos termos do n.°
5 do artigo 67.°.
4 - As listas de candidatos
aos Orgaos eletivos da
Ordem devem promover a
igualdade entre homens e
mulheres, assegurando
que a proporcao de
pessoas de cada sexo não
seja inferior a 40 %, salvo
se no universo eleitoral
existir uma percentagem

de pessoas do sexo

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

Artigo 69.°

[. . •1

1 -[...].

2-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

134

menos representado
inferior a 20 % ou tal seja

4 - As eleicoes para os manifestamente
&rgãos da Ordem regem-se inaplicável.
pelo disposto no presente
Estatuto e no regulamento 5 - [Anterior n.° 4].

de eleiçoes e referendos.

Artigo 70.° Artigo 70.°
Ambito territorial das [...]

eleicöes
1 - As eleiçöes para os 1 - [. ..].
Orgãos da Ordem são de
âmbito nacional e regional.

2 - As eleicoes de âmbito 2 - As eleiçOes de ãmbito
nacional destinam se a nacional destinam se a
escoiha: escoiha dos membros

elegIveis para:
a) Do bastonário e dos vice- a) Bastonário e vice

presidentes; presidentes;

b) Dos membros elegiveis b) A assembleia de
da assembleia de representantes; — S

representantes; :
c) Dos membros elegIveis c) 0 conselho de
dos conselhos nacionais de admissão e qualificaçao;
colegio, das comissOes de
especializaçao e do
conseiho de admissão e
qualificação;

d) Dos membros do d) 0 conselho fiscal
conselho fiscal nacional; nacional;
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

e) Dos membros do e) 0 conselho
conseiho jurisdicional. jurisdicional;

f) 0 conselho de
supervisão;

3 - As eleiçoes de âmbito 3 - As eleiçoes de âmbito
regional, em assembleia regional, em assembleia
regional, visam a escolha regional, visam a escolha
de membros dos: de membros elegIveis

dos:

a) Conselhos diretivos das a) [. . .1;
regiOes;

b) Mesa da assembleia
regional;

b) Conselhos fiscais das c) [Anterior alInea b)];
regiöes;

c) Conselhos disciplinares; d) [Revogada];
d) Conselhos’ regionais de e) Conselhos disciplinares
colegio. das regiöes.
4 - As eleicoes de âmbito 4 - As eleicoes de âmbito
local, em assembleia local, em assembleia
distrital ou insular, visam a distrital ou insular, visam a
escolha de membros da escolha de membros
delegaçao distrital ou elegIveis da delegaçao
insular. distrital ou insular.

Artigo 72.° Artigo 72.° Artigo 72.°
Normas eleitorais [ ] I O

1 - A eleicão do bastonário 1 - A eleicao do bastonário 1
- [...];

e dos dois vice-presidentes, e dos dois vice-
membros do conselho presidentes, membros do
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diretivo nacional, é feita
conjuntamente, em lista
fechada, por escrutinio
secreto e universal, não
podendo ser todos da
mesma região ou da
mesma especialidade.

2 - No âmbito de cada
especialidade, Os
candidatos a eleicão para o
conseiho de admissão e
qualificação são eleitos
pelos membros efetivos da
respetiva especialidade, em
lista aberta.
3 - Os candidatos a eleicão
para presidente e restantes
membros dos conseihos
nacionais de colégio são
eleitos pelos membros
efetivos do respetivo
colegio, em listafechada.
4 - Dos 60 membros a
eleger para a assembleia, a
representacao faz-se de
modo proporcional pelo
método de Hondt ao
nümero de membros de

conseiho diretivo nacional,
é feita conjuntamente, em
lista fechada, por
escrutInio secreto e
universal, não podendo
ser todos da mesma
região, da mesma
especialidade ou do
mesmo género.
2-[...].

4 - Dos 72 membros a
eleger para a assembleia
de representantes, a
representacao faz-se de
modo proporcional pelo
método de Hondt ao

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

3-[...].

2-[...].

3-[...].

4-[...];
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cada especialidade e
colégio, tendo as listas
concorrentes, no entanto,
de apresentar candidatos
de todas as especialidades
e colégios estruturados na

Ordem, sendo que a origern
territorial dos membros

obedece tambérn ao
mesmo sisterna de
representacao e método,
consoante o nümero de
membros inscritos em cada
regiao, tendo de ser
apresentado, pelo menos,
um candidato oriundo de
cada uma das regiöes dos
Acores e da Madeira e de
cada delegaçao distrital e
insular.

nürnero de membros de
cada especialidade e
proveniência territorial,
tendo as listas
concorrentes, no entanto,
de apresentar candidatos
de todas as
especialidades
estruturadas na Ordem,
sendo que a origem
territorial dos membros
obedece também ao
mesmo sisterna de
representação e método,
consoante o nürnero de
membros inscritos em
cada regiao.

5 - Sem prejuIzo do
disposto no nürnero
anterior, tern de ser
apresentado, pelo rnenos,
urn candidato oriundo de
cada uma das regiöes dos
Açores e da Madeira e urn
candidato de cada

delegação distrital e
insular, sendo o nümero

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2

5-[...J;
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de candidatos totals de
cada uma destas regiOes
igual.
6 - [Revogado].

5 - As eleicOes dos
membros dos Orgãos das
regiöes são feitas pelas

assembleias regionais em
listas fechadas, dizendo
cada lista respeito a cada
um dos Orgãos a eleger.
7 - A eleiçao do presidente

e do vogal do conselho
fiscal nacional é feita em
lista ünica e fechada.

8 - A eleição dos membros
do conselho jurisdicional é
feita em lista ünica e
fechada, com indicacão do
respetivo presidente.

10 - A eleicao dos
membros do conseiho de
supervisao é feita em lista
ünica e fechada.
11 - [Anterior n.° 9].

10 A eleicão dos
membros do conselho de
supervisão é feita em lista
ünica e fechada.
1-1- 10- [Anterior n.° 9].

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 . (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

6 - A eleicao dos membros

dos conseihos regionais de
colégio é feita pelos
membros do respetivo
colegio.

7 - [Anterior n.° 5].

8 - [Anterior n.° 7].

9 - [Anterior n.° 8].

6—[...];

7-[...];

8-[...];

9-[...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado peta

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

9 - As candidaturas tern de
ser individualizadas para 12—Nascandidaturasaos 1- 11 — Nas candidaturas

cada órgão. órgãos bastonário e vice- aos órgãos bastonário e
presidentes não estão vice-presidentes neo
permitidas candidaturas estão permitidas
de membros suplentes e, candidaturas de membros
nos restantes Orgãos, as suplentes e, nos restantes
candidaturas a membros Orgãos, as candidaturas a
suplentes não podem membros suplentes não
ultrapassar urn terço dos podern ultrapassar urn
mernbros elegIveis dos terco dos mernbros
respetivos Orgãos, a elegIveis dos respetivos
exceção da assernbleia de Orgãos, a exceçao da
representantes que não assembleia de
pode ultrapassar urn representantes que não
décirno. pode ultrapassar urn

décimo.

Artigo 73•0 Artigo 73•0

Apresentacao de [. ..] --

candidaturas A apresentacao de
A apresentacao de candidaturas obedece ao
candidaturas obedece ao regulamento de eleicoes e
regulamento de eleicoes e referendos, e devern ser
referendos, e devern ser apresentadas corn a
apresentadas corn a antecedência minima de
antecedencia minirna de 60 60 dias seguidos em

dias em relacao a data relaçao a data designada
designada para as eleicOes. para as eleicoes, corn

exceção da marcação de
eleicoes extraordinárias,
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

em que devem ser
apresentadas corn a
antecedência minima de V

45 dias seguidos em
V V

relaçao a data designada

V

para as eleiçöes.

Artigo 74° Artigo 74° I

Marcação das eleicoes [. V

V

A rnarcacao da data das A rnarcacão da data das V

eleiçöes compete ao eleicoes compete ao V

conseiho diretivo nacional e conseiho diretivo nacional

deve ser feita corn a e deve ser feita corn a V

antecedência minima de 90 antecedência minima de
V

V

dias em relacao a data 90 dias seguidos em

designada para as eleicoes. relaçao a data designada
para as eleicoes, com V

V

exceção da rnarcação de V

eleiçöes extraordinárias,
em que a marcacao deve

V

ser feita com urna V

antecedência minima de
60 dias seguidos em
relaçao a data designada
para as eleicoes.

Artigo 75.° V
Artigo 75•0 4 V

Referendos [...]
Os referendos na Ordern V 1 — Os referefidos na

tern âmbito nacional e Ordem tern ârnbito
V

caráter vinculativo, riacional, destinando-se

destinando-se a votacao: a votação:
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

a) De propostas relativas a a) [...];
dissoluçao da Ordem;
b) Das matérias que a b) [...].
assembleia de
representantes delibere,
mediante proposta do

conseiho diretivo nacional,
submeter a referendo, nos
termos da alInea g) do n.° 5 \
do artigo 39.°

2 - 0 referendo so é
. vinculativo nos termos

do n.° 3 do artigo 87.°.

Artigo 77.° Artigo 77.°
Comissão eleitoral [.

nacional

1 - A comissão eleitoral 1
- [. .1.

nacional é constituIda pelo

presidente da mesa da
assembleia de
representantes, pelos
presidentes das mesas das
assembleias regionais, ou
pelos seus legais

substitutos.
2 - Preside a comissão 2 - Preside a. comissão

eleitoral nacional o membro eleitoral nacional 0

de mais baixo nümero de presidente da mesa da

inscrição na Ordem, de assembleia de
representantes, ou quem

141



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

entre Os referidos no legalmente o substitua.
nümero anterior.
3 - As deliberacoes da 3 - [. ..].
comissão eleitoral nacional
so são válidas corn o voto
favorável da rnaioria dos
seus rnernbros.
4 - Cornpete a cornissão 4 - [...]:
eleitoral nacional coordenar

o processo eleitoral dos
órgãos nacionais da Ordern:
a) Bastonário e vice- a) [. . .1;
presidentes;
b) Dos rnernbros da b) [. ..];
assernbleia de
representantes;
c) Dos membros elegIveis c) [Revogada];
dos conseihos nacionais de
colegio;
d) Dos rnembros do d) [. .1;
conseiho fiscal nacional;
e) Dos rnernbros do e) Dos membros do
conseiho jurisdicional conselhojurisdicional;
nacional;

f) Dos membros do
conselho de supervisão; (C j

g) Dos rnernbros das g) [Revogada]; “—“

cornissöes de
especializacao.

h) [Anterior ailnea f)].

\
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho,alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

f) Dos membros do
conseiho de admissão e
qualificação; 5

- [...].
5 - A coordenaçao referida
no nümero anterior inclui,
nomeadamente, a
competência para:
a) Verificar a regularidade
das respetivas
candidaturas;
b) Garantir a igualdade de
oportunidades as listas
concorrentes;
c) Assegurar que todos os
tipos de votação garantem a
pessoalidade e o
secretismo do voto;
d) Elaborar o mapa nacional
dos resultados das eleiçöes
para os Orgãos referidos no
nümero anterior;
e) Proclamar as listas
vencedoras para os órgaos
nacionais. 6

- [...].
6 - A comissão eleitoral
nacional entra em funçöes,
para efeitos eleitorais, no
dia em que for divulgada
pelo bastonário a data
marcada para as eleicoes e
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Decreto-Lei n.° 119/92, de

30 de junho, alterado pela
PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

cessa-as corn a
proclamaçao das listas
vencedoras.

Artigo 81.0 Artigo 81 0

Tipos de votação [...] . V

1 - 0 voto é pessoal e 1 - [...]. . V

secreto, não sendo admitido

o voto por procuracao.

2-Ovotoéexercidoporum 2-[...]:

dos seguintes meios:

a) Eletronicamente, pela a) Eletronicamente, pbr
Internet; rneios remotos, no V

perIodo estabelecido no
Regulamento de Eleiçoes
e Referendos ate a data
das eleiçöes;

b) Presencialmente. b) Eletronicarnente, por V

via presencial na data
V

estabelecida para as V

eleiçoes. V

V

V

3 - A tItulo transitOrio, e ern 3 - [Revogado]. V V

V

periodo a definir no
regulamento de eleicOes e

V

V

referendos, o voto pode
ainda ser exercido por

V

V

V

V•

V
V

correspondência. V

4 - Todos os tipos de 4
- [. . .1.

V

votacao devem garantir a V

autenticação do eleitor, a
V

confidencialidade e V

V

V
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integridade do voto e a
auditabilidade de todos os
tipos de votação.
5 - Os boletins de voto são,
em função da respetiva
natureza, eletrónicos ou em
papel, neles devendo
constar as listas admitidas a
sutrágio.
6 - Os modelos dos boletins

de voto para a eleicao dos

órgãos nacionais são
aprovados pela comissão
eleitoral nacional.
7 - Os modelos dos boletins

de voto para a eleição dos
Orgãos regionais e para os
membros da assembleia de
representantes a eleger em
cada regiao são aprovados
pela respetiva mesa da
assembleia regional.
8 - Os procedimentos
respeitantes a votaçao
eletrOnica, a votacao
presencial e a votacao por
correspondência
definidos no regulamento
de eleicoes e referendos.

Artigo 82.°

ii:)
5 - Os boletins de voto são
sempre eletrOnicos,
constando neles as listas
admitidas a sufrágio.

6-[...].

7-[...].

,4:1
8 - Os procedimentos
respeitantes a votação
eletrónica por meios
remotos e a votacao

no regulamento de
eleiçOes e referendos.

Artigo 82.°

Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

são presencial são definidos
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GPdo PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

Recurso [.. .1
1 - Pode ser interposto 1 — Pode ser interposto

recurso do ato eleitoral corn recurso do ato eleitoral
fundarnento ern corn fundarnento ern
irregularidades verificadas irregularidades verificadas
no ato eleitoral, o qual deve no ato eleitoral, o qual
ser apresentado a mesa da deve ser apresentado a
assernbleia regional mesa da assernbleia
respetiva no prazo de cinco regional respetiva no
dias a contar do prazo de cinco dias

encerramento do ato seguidos a contar do
eleitoral. encerramento do ato

eleitoral.
2 - Da decisão da mesa da 2 - Da decisão da mesa da
assernbleia regional cabe assembleia regional cabe /
recurso para o conselho recurso para o conselho

jurisdicional, a interpor no de supervisão a interpor

prazo de oito dias contados no prazo de oito dias

da data em que os seguidos contados da
interessados tiveram data em que os
conhecimento da decisão interessados tiveram

da mesa. conhecimento da decisão
da mesa.

Artigo 84.° Artigo 84.° /ç
‘ LA{

Posse dos membros [. ..] 1

eleitos
1 - 0 bastonário cessante 1 - 0 bastonário cessante
confere posse aos confere posse ao

membros eleitos para os bastonário eleito.
órgãos nacionais. 2 - 0 bastonário eleito
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2 - Os presidentes

cessantes das assembleias
regionais conferem posse
aos membros eleitos para
Os Orgaos regionais.

confere posse aos
membros eleitos para os
órgãos nacionais.
3 - Os presidentes
cessantes das
assembleias regionais
conferem posse aos
presidentes eleitos das
assembleias regionais.
4 - Os presidentes eleitos
das assembleias regionais
conferem posse aos
membros eleitos para os
órgãos regionais.
5 - Se tiverem lugar
eleicoes extraordinárias
nacionais, o bastonário
em funçOes confere posse
aos membros eleitos para
os órgãos nacionais e, no
caso de o bastonário ser
sujeito a eleicoes
extraordinárias, o
presidente da assembleia
de representantes confere
posse.
6 - Se tiverem lugar
eleicOes extraordinárias
regionais, a mesa da
assemblela regional em

Grupo de Trabalhn — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)
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Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

funçoes confere posse
aos membros eleitos para
Os Orgaos regionais e, no
caso de o presidente da
mesa da assembleia
regional ser sujeito a
eleiçoes extraordinãrias, o
bastonário em funçoes
confere posse.
7 - Em caso de cooptaçao
ou nomeacao de
membros para Orgãos
nacionais, o bastonário
em funçOes confere
posse.
8 - Em caso de, na
segunda metade do
mandato o bastonário ser
substituIdo, o presidente
da assembleia de
representantes confere
posse.
9 - Em caso de cooptação
ou nomeacao de
membros para órgãos
regionais, o presidente da
mesa da assembleia
regional confere posse e,
no caso de o presidente
da mesa da assemblela
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

regional ser substituIdo, 0

bastonário em funçöes
confere posse.

Artigo 87.° Artigo 87.° --
Resultado do referendo [. ..]

1 - Os resultados dos 1 - [...].
referendos correspondem a
maioria simples dos votos

válidos entrados nas urnas.
2 - Quando se •trate de 2 - [...].
projetos de propostas
relativos a disoluçao da
Ordem, a aprovacao carece

do voto expresso de mais

de metade dos membros
efetivos inscritos nos
cadernos eleitorais.
3 - Os resultados dos 3 - 0 efeito vinculativo do

referendos so podem ser referendo interno depende
considerados como de o nUmero de votantes
definitivos: ser superior a metade dos

a) Em primeira votacao, se membros efetivos
votarem, pelo menos, 20 % inscritos nos cadernos

dos membros inscritos nos eleitorais, salvo se obtiver
cadernos eleitorais; mais de 66 % dos votos e
b) Em segunda votacao, se a participação for superior
votarem, pelo menos, 10 % a 40 %.
dos membros inscritos nos

cadernos eleitorais.
. 4 - [Revogado].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

4 - A segunda votação
realiza-se nos 30 dias
subsequentes a data da
primeira votação. 5 - [Revogado].

5 - Se, em segunda
votacao, os resultados não
puderem ser considerados
definitivos, o processo pode
ser reiniciado decorrido um
ano sobre a data da
segunda votacão. 6 - [Revogado].
6 - Os resultados dos
referendos são divulgados
pelo conseiho diretivo
nacional após a receção
dos apuramentos parciais

de todas as regiöes e
seccOes regionais.

Artigo 88.° Artigo 88.°
Alteraçöes ao [. ..] >
regulamento

Não podem ser realizadas Não podem ser realizadas
alteracoes ao regulamento alteracoes ao

de eleicoes e referendos regulamento de eleicoes e
durante o processo eleitoral referendos durante o
ou de referendo, nem nos processo eleitoral ou de
90 dias precedentes. referendo, nem nos 90

dias seguidos
precedentes.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

-‘

Artigo 89.° Artigo 89.°

Infração disciplinar
1 - Considera-se infracao 1 - Considera-se infração
disciplinar toda a açao ou disciplinar toda a açao Cu
omissão de qualquer omissão que viole Os
membro da Ordem que deveres consignados no
viole os deveres presente Estatuto ou nos

consignados no presente respetivos regulamentos.
Estatuto ou nos respetivos
regulamentos.
2 - As infraçOes 2 - [. . .1.
disciplinares previstas no
presente Estatuto e demais
disposiçöes legais e
regulamentares aplicáveis
são punIveis a tItulo de dolo

ou negligência.
3 - A tentativa é punIvel. 3 - {. ..].

Artigo 91.0 Artigo 91.0

Independência da [...j
responsabilidade

disciplinar dos membros
daOrdem

1 - A responsabilidade 1 - [...].
disciplinar é independente
da responsabilidade civil e
criminal decorrente da
prática do mesmo facto.

2 - A responsabilidade 2 - [. ..].
discipliriar perante a Ordem

151



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

coexiste corn qualquer outra

prevista porlei.
3 - Quando, corn 3

- [...j.
fundarnento nos rnesmos
factos, tiver sido instaurado
processo penal contra

rnembro e, para se
conhecer da existência de
urna infracao disciplinar, for
necessário julgar qualquer
questao que não possa ser
convenientemente
resolvida no processo
disciplinar, pode ser
ordenada a suspensao do
processo disciplinar por urn

perlodo máximo de urn ano.
4 - A suspensão do 4-[...].
processo disciphnar, nos
terrnos do nürnero anterior,
e cornunicada pela Ordem a
autoridade judiciária

cornpetente, a qual deve
ordenar a rernessa a Ordem
de cOpia do despacho de
acusacao e, se a ele houver
lugar, do despacho de
pron ü ncia.
5 - Decorrido o prazo fixado 5

- [...1.
nos terrnos do n.° 3 sem que
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

a questão tenha sido

resolvida, a questão é
decidida no processo
disciplinar.

6 - Sempre que, em
processo penal contra
membro, for designado dia
para a audiência de
julgamento, o tribunal deve
ordenar a remessa a
Ordern, preferencialmente
por via eletrOnica, do
despacho de acusacão, do
despacho de pronüncia e da
contestação, se tiver sido
apresentada, bern como
quaisquer outros elementos
solicitados pelo conselho
diretivo nacional ou pelo
bastonário.

7 - Os factos considerados
processo
membro
também

processo

8 - A responsabilidade

disciplinar dos mernbros
perante a Ordem

6 - Sempre que, em
processo penal contra
mernbro, for designado
dia para a audiência de
julgamento, o tribunal
deve ordenar a remessa a
Ordern, preferencialmente
por via eletrOnica, do
despacho de acuacao,
do despacho de pronüncia
e da contestação, se tiver
sido apresentada, bern
corno quaisquer outros
elernentos solicitados pelo
conselho diretivo nacional,
pelo bastonário ou pelo
conselho jurisdicional.
7-[...].provados em

penal contra
considerarn-se
provados em
disciplinar.

8-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/201 5, de 2 de PPL n.° 961XV/1 •a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

decorrente da prática de
infraçOes é independente
da responsabilidade
disciplinar perante os
respetivos empregadores,
por infracao dos deveres
emergentes de relaçOes de
trabal ho.

Artigo 93•0 Artigo 93•0

Responsabilidade Responsabilidade ‘!J
disciplinar das disciplinar das sociedades

sociedades profissionais de profissionais e das
. sociedades

multidisciplinares
As pessoas coletivas que As sociedades de
sejam membros da Ordem profissionais e as
estão sujeitas ao poder sociedades
disciplinar dos órgãos desta multidisciplinares, bern
ültima nos termos do corno os respetivos
presente Estatuto e da Iei sócios, estão sujeitas a
que estabelece o regime jurisdicao e regime
jurIdico da constituicão e disciplinares da Ordern,
funcionamento das nos termos do presente
sociedades de profissionais Estatuto e da Iei.
que estejam sujeitas a
associacöes pUblicas
profissionais.

Artigo 950 Artigo 950

ExercIcio da ação [. ..]
disciplinar .
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1 - Tern legitimidade para

participar a Ordem factos
suscetIveis de constituir
infracao disciplinar:

a) 0 bastonário;
b) Os conselhos diretivos

regionais;

c) 0 Ministério Püblico, nos
termos do n.° 3;
d) Qualquer pessoa direta

ou indiretamente afetada
pelos tactos participados.
2 - Os tribunais e quaisquer
outras autoridades devem
dar conhecimento a Ordem
da prática, por membros
desta, de factos suscetiveis
de constituir infração
disciplinar.
3 - Sem prejuIzo do
disposto na Iei de processo
penal acerca do segredo de
justiça, o MinistArio Püblico
e os órgãos de polIcia

a) [...];
b) Os presidentes dos
conseihos diretivos
regionais;
c) 0 provedor dos
destinatãrios dos serviços;
d) 0 conselho de
supervisao;

e) [Anterior alInea c)];

f) [Anterior alinea d)].

2-[...].

1 —[...]:

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/201 5, de 2 de PPL n.° 96,XW1.a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

3-[...].
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

criminal remetem a Ordem
certidão das denüncias,
participaçöes ou queixas
apresentadas contra
associados e que possam V V

consubstanciar factos V

suscetIveis deV constituir

infração disciplinar. V
- V

V

V

Artigo 97•0 Artigo 97•0
V

V

Instauração do processo [...]
disciplinar

V
V

V

1 - Qualquer Orgão da 1 - [. ..]. V

Ordem, oficiosamente ou
V

V

V

tendo por base queixa,
V

V

denUncia ou participação V

apresentada por pessoa
V V

V

devidamente identificada, V

contendo tactos suscetIveis

de integrarem infracao
V

disciplinar do membro, V

comunica, de imediato, os
factos ao Orgão competente

para a instauracao de V

processo disciplinar.
V

2 - Quando se conclua que 2 - [. ..].
a participaçao é infundada, V

dela se dá conhecimento ao
membro visado e são V -

V

V

emitidas as certidOes que o
V

V

mesmo entenda V
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

necessárias para a tutela

dos seus direitos e
interesses legItimos.

3 - 0 processo disciplinar
contra o bastonário ou 3- 0 processo disciphnar (c.
contra qualquer membro do contra o bastonário ou

conseiho jurisdicional em vice-presidentes ou contra
eetividade de funçöes so qualquer membro do
pode ser instaurado por conseiho de supervisão
deliberacao da assembleia ou do conseiho

de representantes, jurisdicional em

aprovada por maioria efetividade de funcoes so
absoluta. pode ser instaurado por

deliberaçao da
assembleia de
representantes, aprovada

por maioria absoluta.

Artigo 99.° Artigo 99.°
Direito subsidiário [. ..]

Sem prejuIzo do disposto Sem prejuIzo do disposto \.....Z

no present Estatuto, o no presente Estatuto, o
processo disciplinar rege-se processo disciplinar rege
por regulamento disciplinar, se por regulamento
sendo subsidiariamente disciplinar, sendo
aplicáveis as normas subsidiariamente
procedimentais previstas na aplicáveis as normas
Lei Geral do Trabaiho em procedimentais previstas
Funcoes Püblicas, Lei Geral do Trabaiho em

aprovada pela Lei n.° Funcoes Püblicas,
35/2014, de 20 de junho. aprovada em anexo a Lei
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

n.° 35/2014, de 20 de
junho, na sua redaçao
atual, e no Código de
Processo Penal, aprovado
em anexo ao Decreto-Lei
n.° 78/87, de 17 de
fevereiro, na sua redação
atual.

Artigo 117.°-A
Quotas dos membros

1 - A Ordem cobra quotas
aos seus membros,
através de um valor anual
aprovado pela assembleia
de representantes,
podendo o mesmo ser
liquidado mensal,
semestral ou anualmente.
2 - As quotas podem ter
diferenças de valor,
devidamente aprovadas
pela assembleia de
representantes por
proposta do conseiho
diretivo nacional,
consoante o membro
esteja sujeito a limitacoes
de competéncias, nos

termos do artigo 19.°, ou
tenha nIvel de qualificaçao

158



Grupo de Trabalhn — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, cle 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-1 0-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

de senior ou conseiheiro.
3 - Atendendo a unicidade
e coesão territorial da
Ordem, o valor das quotas
é repartido entre o
conseiho diretivo nacional -

e os conseihos diretivos
regionais, em
percentagens definidas
para cada conseiho e
aprovadas na assembleia V

de representantes sob
proposta do conseiho V

diretivo nacional.
•V

V

4 - Cabe as regiöes a
V

V

cobranca de quotas aos -

V

respetivos membros
inscritos.>>

Artigo 1 1 8.° Artigo 1 1 8.°
V

V

Receitas dos órgäos [. .]
V

V

V

nacionais V

V

Constituem receitas dos [...]: V

órgãos nacionais da Ordem:
a) A percentagem da a) A percentagem da -

quotizaçao cobrada pelas quotizaçao cobrada pelas
regiOes que for fixada pela regiöes;

V

assembleia de V

representantes;
V

b) 0 produto da venda de b) [...];
publicacoes editadas;

159



Grupo de Trabaiho — Ordens Profissionais

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

c) Os resultados da c) [...];
realização dos congressos;

d) 0 produto da prestacão

de serviços e de outras
atividades; d) [...]; -

e) As herancas, os egados,
as doaçoes e os subs Idios;
f) Os rendimentos dos bens e) [. ..];
que Ihe estejam afetos e de
aplicacoes financeiras; f) [. ..];
g) As taxas por atos ou
serviços especificos;
h) Outras receitas previstas g) [...j;
na Iei.

h) [. ..].
Artigo 120.° Artigo 120.°
Despesas [. . .1

1 - São despesas da Ordem 1
- [...].

as de instalaçao, de
pessoal, de manutençao, de
funcionamento e todas as
demais necessárias a
prossecucao das suas
atribuiçOes.
2 - As despesas de 2 - As despesas de
deslocaçao ocasionadas deslocacao ocasionadas
pelo funcionamento dos pelo funcionamento dos
Orgaos nacionais são órgãos nacionais são

suportadas pelo conseiho suportadas pelo conseiho
diretivo nacional. diretivo nacional e apenas
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161

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lel n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

e sempre a detentores de
cargos nacionais.
3 - As despesas de
deslocacao ocasionadas
pelo funcionamento dos
órgãos regionais e locais V

são suportadas pelo
respetivo conseiho
diretivo regional.

V

Artigo 122.° Artigo 122.° V

Regulamento disciplinar [...]
0 regulamento disciplinar, 0 regulamento disciplinar, V V

cuja elaboracao e revisão cuja elaboracao e revisão
compete ao conselho compete ao conselho
jurisdicional, é aprovado jurisdicional, é aprovado V V

pela assembleia de pela assembleia de
representantes. representantes, após V

verificada a conformidade V

legal e estatutária pelo V V

conselho de supervisão.
V

V

- V
V

V

Artigo 123.° Artigo 123.° V

V

Regulamento de eleiçôes [ ]
e referendos V

V

V

V

0 regulamento de eleicoes 0 regulamento
V

de V

V

V

V

- V

e referendos, cuja eleiçoes e referendos, V
V

V

V
V

V -

elaboração e revisão cuja elaboracao e revisão V

V
V

V

V
V

V

compete ao conseiho compete ao conselho V

V

V V

V

diretivo nacional e diretivo nacional e
aprovado pelä assembleia aprovado pela assembleia

V

V

V

V

de representantes. de representantes, apOs V -
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Decreto-Lel n.° 119/92, de
30 de junho,alteradopela

PPL °96/XV/1 a GOV
PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n. , e e
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos_Engenheiros)

verificada a conformidade
legal e estatutária pelo

V conseiho de supervisão.

Artigo 124.° Artigo 124.° Artigo 124.°
Regulamento dos Regulamento dos (Regulamento de colegios

estágios estágios
,

e especialidades)
0 regulamento dos
estágios, cuja elaboracao e (revogado) 0 regulamento de
revisão compete ao colégios e especialidades,
conseiho diretivo nacional, cuja elaboração e revisão
A aprovado pela assembleia compete ao conseiho

de representantes e diretivo nacional, é
homologado pela tutela. V aprovado pela assembleia V

de representantes e -

homologado pola tutcia.

Artigo 125.° Artigo 125.° Artigo 125.° Artigo 125.°
Regulamefito de Regulamento de (...)
remuneracöes remuneracAes dos órgãos \-J V

sociais
0 regulamento de 1 — A remuneracao do 1 — A remuneraçao do 1 - A remuneracao do
remuneraçAes dos cargos provedor dos destinatários V provedor dos destinatários provedor dos destinatários
dos Orgãos executivos, cuja dos servicos A dos serviços é dos servicos é
elaboracao V e revisão determinada por determinada V por determinada por por
compete ao conseiho regulamento a aprovar regulamento a aprovar regulamento, proposto
diretivo nacional, V pelo conseiho de pela assembleia de pela Direçao, sujeito a
aprovado pela assembleia supervisao, mediante

V
representantes sob parecer vificulativo do

de representantes. proposta aprovada em proposta do conseiho Conseiho de Supervisão
assembleia de

V

diretivo nacional. e a aprovacào pela
representantes. Assembleia

Representativa.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP - PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/201 5, de 2 de PPL n.0961XW1.a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2 - 0 exercIcio de funçoes 2
— (...). 2

-

nos demais Orgaos da V

Ordem pode ser
remunerado em funçao do
volume de trabalho, nos
termos do regulamento

- V

previsto no nümero
anterior.
3 - A existéncia de 3

— (...). 3
- [. . .1.

remuneracão nos termos
do nümero anterior não V

prejudica o direito a ajudas
V

de custo.
4 - A ausência de 4— (...). V 4

-

remuneraçao nos termos
V

do n.° 2 não prejudica o

direito a ajudas de custo
Cu senhas de presenca.

V

5 - A remuneracao dos 5
— (...). V 5 - A remuneracão dos

V

cargos do conselho de
V

cargos do conseiho de
supervisão, quando

V Supervisao, quando

V

aplicável, é aprovada pela V
V

aplicável, é aprovada por
assembleia geral, sob regulamento a aprovar
proposta da direçao.

V
pela assembleia

. V representativa, sob
V proposta da direçao.

Artigo 126.° Artigo 126.°
V

Artigo 126.°
Regulamento das Regulamento das Regulamento de atos e

especialidades especialidades competências dos
engenheiros
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

0 regulamento das (revogado) /“ 0 regulamento de atos e
especialidades, cuja competências dos
elaboração e revisão engenheiros, cuja
compete ao conseiho V elaboracao e revisão
diretivo nacional, é compete ao conseiho
aprovado pela assembleia diretivo nacional, é

de representantes e aprovado pela assembleia
homologado pela tutela. de representantes e

homologado pela tutela.

Artigo 127.° Artigo 127.° - Artigo 127.°
Regulamento das Regulamento das V Regulamento das
especializacâes especializaçoes çVV) especializacoes V

V

V

0 regulamento das V 0 regulamento das
V

especializacoes, cuja (revogado) V especializacoes, cuja
elaboracao e revisão elaboraçao e revisão

V

compete ao conseiho
V

compete ao conseiho

diretivo nacional, é diretivo nacional, é
aprovado pela assembleia aprovado pela assembleia

V

V

de representantes e. de representantes e
homologado pela tutela. homologado pela tutela. V

V

Artigo 127.°-A
V

V

V Regulamento do conseiho V

V

.
V coordenador de colégios

0 regulamento conseiho
V

V

coordenador de colégios, V
V

V•
V cuja elaboracao e revisão V

. compete ao conseiho

V

diretivo nacional, é

V
aprovado pela assembleia

de

repVresentantes.
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSDLei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros) -

Artigo 128.° Artigo 128.°
Regulamento de [. .1

admissão e qualificaçao
0 regulamento de admissão
e qualificaçao, cuja 1 - 0 regulamento de
elaboracao e revisão admissão e qualificaçao, C- )
compete ao conseiho cuja elaboraçao e revisão “-—

diretivo nacional, sob compete ao conseiho
proposta do conseiho de diretivo nacional, sob
admissão e qualificação, é proposta do conseiho de
aprovado pela assembleia admissão e qualiticaçao, e
de representantes e aprovado pela assembleia
homologado pela tutela. de representantes, após

verificada a conformidade
legal e estatutária pelo
conseiho de supervisao
2 - 0 regulamento /
previsto no nümero
anterior apenas produz
efeitos após homologacao
pelo membro do Governo

. responsável pela tutela.

Artigo 129.° Artigo 129.°
Regulamento de [. ..]

funcionamento da
assembleia de
representantes

0 regulamento de 0 regulamento de
funcionamento da funcionamento da
assembleia de assembleia de
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei O 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV!1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

representantes, cuja representantes, cuja

elaboracao compete ao elaboracao compete ao
conseiho diretivo nacional, conseiho diretivo nacional,

e aprovado por aquela é aprovado por aquela
assembleia. assembleia, apOs

veriticada a conformidade
legal e estatutária pelo
conseiho de supervisao.

Artigo 130.° Artigo 130.°
V

Outros regulamentos de [...]
funcionamerito

V V

1 - Os regulamentos de 1 - Os regulamentos de -

funcionamento do conseiho funcionamento do

diretivo nacional do conseiho diretivo nacional

conseiho fiscal nacional, do do conselho de V VV

V

conseiho jurisdicional do supervisão do conseiho

conselho de admissão e jurisdicional do conseiho
qualificaçao e do conselho fiscal nacional e do V

coordenador dos colegios conselho de admissão e V

são elaborados pelos qualificaçao são
prOprios Orgãos e elaborados pelos prOprios V

V
V

aprovados pela assembleia orgaos e aprovados pela

de representantes. assembleia de
V

V

- V

V

V

V

V

representantes, apOs V V
V

verificada a conformidade
legal e estatutária pelo V

V

conselho de supervisão.
V

V

2 - Os regulamentos que 2
- V

- V

V

V

definem as condiçöes de
V

V

V

V

funcionamento das
V V

V
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assembleias regionais, cuja

elaboracao e revisão
competem as respetivas
mesas, são aprovados
pelas respetivas
assembleias regionais,
devendo qualquer revisão
sujeitar-se aos mesmos
trâmites.
3 - As condiçöes de
funcionamento dos
conselhos diretivos, dos
conseihos fiscais e dos
conselhos disciplinares das
regioes e secçOes são
fixadas por regulamentos a
elaborar pelo prOprio órgao

e a aprovar pelas respetivas
assemblelas regionais.

4 - Os regulamentos de
funcionamento dos colégios
são elaborados pelos

respetivos conseihos
nacionais de colégio e
aprovados pela assembleia
de representantes, apOs

3 - As condiçöes de
funcionamento dos
conselhos diretivos, dos
conselhos fiscais e dos
conselhos disciplinares
das regiöes são fixadas
por regulamentos a
elaborar pelo prOprio
Orgão e a aprovar pelas
respetivas assembleias
regionais, após verificada
a conformidade legal e
estatutária pelo conselho
de supervisão.
4 — [Revogado].

Decreto Lei n 0 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

(è.)
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV!1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

parecer do conseiho

coordenador dos colégios.

• Artigo 131? Artigo 131.°
Regulamento de isençào Regulamento de quotas e

de quotas respetiva isençao

0 regulamento de isenção
de quotas e outros 0 regulamento de quotas
encargos é aprovado pela e outros encargos é \/

assembleia de aprovado pela assembleia
representantes sob de representantes sob

proposta do conselho proposta do conselho
diretivo nacional. diretivo nacional e após

verificada a conformidade
legal e estatutária pelo
conseiho de supervisao.

Artigo 132.° Artigo 132.°
Regulamento das Regulamento das

delegaçöes distritais delegaçöes distritais e
insulares

0 regulamento das 0 regulamento as

delegaçöes distritais, cuja delegaçöes distritais e IC)
elaboraçao compete ao insulares, cuja elaboraçao -

conseiho diretivo nacional, compete ao conseiho

e aprovado pela assembleia diretivo nacional, é
de representantes. aprovado pela assembleia

de representantes, após
verificada a conformidade
legal e estatutária pelo
conseiho de supervisao.
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Artigo 136.°
Direitos dos membros

efetivos
Constituem direitos dos
membros etetivos:
a) Participar nas atividades
da Ordem;
b) Intervir nos congressos
mediante inscrição, intervir
na assembleia magna e
ntervir e votar nos

referendos e nas
assembleias regionais;

c) Consultar as atas da
assembleia de
representantes e das
assembleias regionais;
d) Requerer a convocacão
de assembleias regionais
extraordinárias;
e) Eleger e, quando
pessoas singulares, ser
eleitos para o desempenho
de funçOes na Ordem;
f) Requerer a atribuicao de
tItulos de especialista,
conseiheiro e senior;

g) Beneficiar da atividade
editorial da Ordem;

Artigo 136°

[. .1

e) Eleger e ser eleitos para
o desempenho de funçöes
na Ordem;

f) Req uerer a atribuicão de
tItulos de especialista e
nIveis de qualificação de
conseiheiro e senior;

g) [...];

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

[.

a) [...];

b) [...];
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

h) Utilizar os serviços h) [...];
oferecidos pela Ordem;

i) Utilizar a cédula i) [...].
profissional ernitida pela

Ordern.

Artigo 137.° Artigo 137.°
Deveres dos membros [...]

efetivos para corn a
Ordem

1 - Constituem deveres dos 1
— [. .].

membros efetivos para corn
aOrdern:

a) Curnprir as obrigaçoes do

presente Estatuto, do
código deontolOgico e dos
regularnentos da Ordern;

b) Participar na
prossecucao dos objetivos
daOrdem;
c) Desempenhar as funcOes
para as quais tenham sido
eleitos ou escoihidos;
d) Prestar a cornissöes e
grupos de trabaiho a
colaboraçao especializada
que Ihes for solicitada;

e) Contribuir para a boa
reputacao da Ordern e

procurar alargar o seu
âmbito de influência;
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Le fl.0 123/2015, de 2 de PPL fl.° 961XV11 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

f) Satisfazer pontualmente o
pagamento das quotas e de
outros encargos
estabelecidos pela Ordem;

g) Responder a inquéritos

dos conseihos disciplinares.

2 - Podem ser isentos do
pagamento dos encargos 2 — Os membros efetivos V

referidos na alInea Vf) do podem ser isentos do ,

nümero anterior os pagamento dos encargos V

membros efetivos que não referidos na alInea f) do

se encontrem no exercicio nümero anterior nos
efetivo da profissão em termos do regulamento
territOrio nacional, nos referido no artigo 131 .°.

termos do regulamento
referido no artigo 131.°

Artigo 147.° Artigo 147.° Artigo 147.°

Informacao na Internet [. ..] [...]
Para além das informacoes [...]:
referidas no artigo 23.° da
Lei n.° 2/2013, de 10 de V

janeiro, no n.° 3 do artigo 6.°
V

do Decreto-Lei n.° 92/2010,

de 26 de juiho, e no n.° 4 do V

artigo 19.° da Diretiva n.°
2000/31/CE, do Parlamento

V

EuropeuVe do Conseiho, de
8 de junho de 2000, relativa

V

V

a certos aspetos legais dos V
V

V V

servicos da sociedade de I
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

informacao, em especial do
comércio eletrónico, no
mercado interno, a Ordem
deve disponibilizar ao
püblico em geral, através do
seu sItio eletrOnico na
Internet, as seguintes
informacoes:

a) Regime de acesso e
exercIcio da profissao;
b) PrincIpios e regras
deontolOgicos e normas
técnicas aplicáveis aos
seus membros;

c) Procedimento de
apresentaçao de queixa ou
reclamacoes pelos
destinatários relativamente
aos servicos prestados
pelos profissionais no
âmbito da sua atividade;

d) Ofertas de emprego na

0 rdern;
e) Registo atualizado dos
membros corn:
I) 0 norne, o domiculio

profissional e o nümero de
carteira ou cédula
profissionais;

d) [...];

e) [...]:

i) 0 nome e nümero

de cédula profissionais;

ii) [.

a) [...]:

b)

c) [...];

a) [...j:

b) [...];

c) [.];

d) [.];

e) [...]:
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,Th

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

ii) A designaçao do tItulo e V

das especialidades
profissionais; iii) [.. .1;
ii) A situação de suspensão

ou interdicao temporãria do
exercIcio da atividade, se
for caso disso; f) [. f) [...],
f) Registo atualizado dos
profissionais em Iivre

prestaçao de servicos no
território nacional, que se
consideram inscritos nos
termos do n.° 2 do artigo 4•0

da Lei n.° 9/2009, de 4 de

marco, alterada pelas Leis
n.os 41/2012, de 28 de V

agosto, e 25/2014, de 2 de
maio, que contemple: -

i) 0 nome e o domicIlio V V

profissionais e, caso exista,
V

V

a designaçao do tItulo V

V

profissional de origem e das V

V V
- V

respetivas especialidades; V

V

V

V V

V

ii) A identificacão da V

V

associaçao püblica V

profissional no Estado V

V

V V

membro de origem, na qual
V

V V

- V

o profissional se encontre V

V

V

V

inscrito; - - V

V
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n° 123/201 5, de 2 de PPL n.° 96,XW1.a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

iii) A situação de suspensão

ou interdição temporária do
exercicio da atividade, se
for caso disso;
iv) A informaçao relativa as
sociedades de profissionais

ou outras formas de
orgánização associativa de
profissionais para que
prestem serviços no Estado
membro de origem, caso
aqui prestem serviços

nessa qualidade;
g) Registo atualizado de
sociedades de engenheiros
e de outras formas de
organizaçao associativa
inscritas corn a respetiva
designação, sede, nümero

de inscricão e nümero de
identificaçao;
h) Tabela das
correspondências dos
cursos de engenharia
professados em escolas
nacionais e as

especialidades e colégios
estruturados na Ordem.

g)

h)

[Revogada];

[.“].>)

g) [...];

h) [...].“

Artigo 12.°
Alteracao ao anexo ao
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

Estatuto da Ordem dos
Engenheiros

0 anexo ao Estatuto da
Ordem dos Engenheiros é
alterado corn a redaçao
constante do anexo II a
presente Iei e da qual faz
parte integrante.

AN EXO II
(a que se refere o artigo

ANEXO 12.°)

[A que se refere a ailnea ANEX0

• a) do n.° 2 do artigo 1 6.° (a que se refere a ailnea

do Estatuto da Ordem a) do n.° 4 do artigo 16.°)
dos Engenheiros]

1 - Projeto 1 — [...]
Elaboração ou
coordenacao de pelo
menos cinco projetos de
obras, dos quais pelo
rnenos dois de categoria ii.
2-Projetoedirecaodeobra 2—[...]

e ou direçao de fiscalizaçao
deobra:
a) Elaboraçao de, pelo
menos, três projetos de
obras, dos quais, pelo

menos, urn da categoria ii; e

b) Direção de obra ou
direcao de fiscalizacao de
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 961XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

obra em trés edifIcios ate a
classe 5 de alvará, dos
quais, pelo menos, urn de
classe 3 ou superior, ou, em
alternativa, noutras obras

das categorias I e ii, das
quais, pelo menos, urna

desta ültima categoria.
3 - Direcão de obra e ou
direcão de fiscalizaçao de
obra:

a) Direcao de obra ou
direcao de fiscalizacão em
sete diferentes obras, das
quais, pelo menos, três de
classe superior a 2 ou
categoria superior a I; ou

b) Direcao de obra ou

direção de tiscalizaçao de
obra em, pelo menos, dez
obras de qualquer classe ou
categoria.
N otas:
a) As categorias de obras e

as classes de alvará a que
se referem Os nümeros
anteriores são as previstas,
respetivamente, na Portaria

fl.° 701-H/2008, de 29 de

Notas:
a) As categorias de obras

e as classes de alvará a
que se referem os
nümeros anteriores são as
previstas, respetivamente,
na Portaria fl.0 701-
H/2008, de 29 de julho, na

3—[...]
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL fl.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

juiho, e na Portaria n.° sua redaçao atual, e na
1 19/2012, de 30 de abril. Portaria n.° 212/2022, de
Para efeitos do disposto no 23 de agosto, na sua
presente anexo, são redacao atual.
também elegIveis os Para efeitos do disposto
trabaihos de idêntica no presente anexo, são
relevãncia realizados nas também elegIveis os
outras areas referidas no fl.° trabaihos de idéntica
1 do artigo 7.° do Estatuto. relevância realizados nas

outras areas referidas no
n.° 1 do artigo 7•0 do
Estatutoi>

Artigo 14.°
Alteracöes sistemáticas
ao Estatuto da Ordem

dos Engenheiros

0 capItulo IX do tItulo II do
Estatuto da Ordem dos
Engenheiros, corn a
epIgrafe <Receitas e
despesas>>, integra os
artigos 1 1 7.°-A a 1 1 9•0

Artigo 68.° CAPITULO XXII >Artigo 68.°
: Disposicoes transitórias Disposiçöes transitórias Disposicoes transitOrias

Artigo 1.0

(...)
1 - Sern prejuIzo do 1

- [...]
nümero seguinte, o

disposto na preserite Iei
não prejudica as
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inscricOes em
associacöes pUblicas
profissionais vigentes a
data da sua entrada em
vigor.
2 - As inscriçöes de
pessoas coletivas
vigentes a data da entrada
em vigor da presente Iei
caducam.
3- A designaçao de
membros para Os flOVOS

órgãos das associaçöes
püblicas profissionais,
designadamente do
provedor dos destinatários
dos serviços, do Orgão
disciplinar e do órgão de
supervisão deve ocorrer
nos 120 dias
subsequentes a
publicacao da presente
Iei.

4 - Os mandatos dos
membros designados nos
termos do nümero anterior
cessam na data de
término dos mandatos em
curso a data de entrada

3 - A designaçao de
membros para os novos
órgáos das associaçöes
püblicas profissionais,
designadamente do
provedor dos destinatários
dos serviçOs, deve ocorrer
nos 240 dias
subsequentes a
publicação da presente
Iei.

3 - A designaçao de
membros para os novos
Orgãos das associaçöes
pUblicas profissionais,
designadamente do
provedor dos destinatários
dos servicos, do órgao
disciplinar e do Orgao de
supervisão no ato
eleitoral que se realizar
após decorridos 180
dias subsequentes a
publicaçao da presente
Iei.
4 - [Eliminar]

Decreto-Lei fl.0 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei fl.0 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

2-[...]
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Decreto-Lel n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lel n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da
Ordem dos Engenheiros)

em vigor da presente Iei.

5 - No caso de os 5
- [.1

novos Orgãos já se
encontrarem em
funcionarnento junto da
associação püblica
profissional, com
membros designados e
em respeito pelas
disposiçöes constantes da
Lei n.° 12/2023, de 28 de
marco, na sua redacao
atual, deve ser cumprido o
mandato vigente ate a
realizaçao de nova
designaçao ou eleiçao.
6 - As alteracoes 6

- [...]
introduzidas pela preserite
Iei são aplicáveis aos
estágios que se iniciem,
bern como aos processos
disciplinares instaurados,
após a respetiva data de
entrada em vigor.
7 - Nos casos em 7

- [...1
que, da aplicacao do
disposto na presente Iei
em rnatéria de duraçao do

estágio, resulte um regime
mais vantajoso, a
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presente Iei é aplicável
aos estágios iniciados
antes da sua entrada em
vigor.

regulamentos das
associacöes püblicas
profissionais mantêm-se
em vigor, corn as
necessárias adaptaçöes,
face ao disposto na Lei n.°
12/2023, de 28 de mar90,
na sua redaçao atual, e na
presente Iei.
9- No prazo de 120
dias a contar da entrada
em vigor da presente Iei, a
associação püblica
profissional procede a
aprovacao dos
regulamentos nela
previstos e a adaptacão
dos regulamentos em
vigor ao disposto na Lei
n.° 12/2023, de 28 de
mar90, na sua redação
atual, e na presefite Iei.
10 - Na auséncia de
aprovacao do

9 - No prazo de 240 dias a
contar da entrada em vigor
da presente Iei, a
associação pUblica
profissional procede a
aprovação dos
regulamentos flela
previstos e a adaptação
dos regulamentos em
vigor ao disposto na Lel
n.° 12/2023, de 28 de
mar90, fla sua redação
atual, e fla presente Iei.

Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

8- Ate
substituição,

a sua
Os

©

8-[...]

9-[...]
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

regulamento de
especialidades no prazo
de urn ano a contar a partir
da entrada ern vigor da
presente el, ficarn as
Ordens irnpedidas de
atribuir novos tItulos de
especialidades.

/\ 11 - Os Orgãos 11 - Os órgãos
tj competentes ern matéria cornpetentes em matéria 1 1 - [. ..]

de especialidades de especialidades
mantêrn-se em mantém-se em
funcionamento ate a funcionàmento ate a
aprovacao do aprovacao do
regularnento de regulamento de
especialidades ou ate urn especialidades ou ate
ano apOs a entrada em dois anos após a entrada
vigor da presente Iei, em vigor da presente Iei,
consoante 0 que ocorrer consoante 0 que ocorrer
primeiro. prirneiro.
12 - 0 disposto na
presente Iei não prejudica 12

-

os tItulos de especialista
atribuIdos antes da sua
entrada em vigor.

Artigo 69.°
Norma revogatória.

São revogados:

(...)
d) A alInea t) do n.° 2
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Decreto-Lei n.° 119/92, de
30 de junho, alterado pela

PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD
Lei ‘n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 •a (GOV)

(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)
setembro (Estatuto da

Ordem dos_Engenheiros)

do artigo 4.°, Os fl.°S 2 a 4,
8 e 9 do artigo 11.0, OS n.°s

3 e 4 do artigo 12.°, as
alIneas b) e f) do artigo
14°, a ailnea b) do n.° 1, a
ailnea b) do n.° 2 e Os fl.°S

5 e 6 do artigo 15.°, Os
artigos 19.° a 22.°, 25.° e
29.°, o n.° 3 do artigO 31 .o,

o n.° 3 do artigo 33°, as
aimneas i) e j) do n.° 1 e a
ailnea e) do n.° 2 do artigo
350, o n.° 5 do artigo 36.°,
as alineas e), j), k) e I) do
fl.0 3 do artigo 40.°, as
alIneas c), g), i), j) e I) do

fl.0 3 do artigo 43.°, os
artigos 44.° a 46.°, a alInea
r) do n.° 2 do artigo 48°, o
artigo 51.0, os n.°s 2 a 5 do
artigo 54.°, Os artigos 550

e 56.°, a alInea d) do fl.0 3
do artigo 7Q•0, 0 fl.° 6 do
artigo 72.°, as alineas c) e
g) do fl.0 4 do artigo 77•0, o
n.° 3 do artigo 81.0, Os fl.°S

4 a 6 do artigo 87.°, os
artigos 124°, 126.° e
127.°, 0 fl.° 4 do artigo
130.°, o artigo 138.° e a
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Decreto-Lei n.° 119/92, de

30 de junho, alterado pela
PA GP do CH PA GP do PCP PA GP do PS PA GP do PSD

Lei n.° 123/2015, de 2 de PPL n.° 96/XV/1 a (GOV)
(06-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023) (08-10-2023)

setembro (Estatuto da

Ordem dos Engenheiros)

alinea g) do artigo 147.°
do Estatuto da Ordem dos
Engenheiros;

Artigo 70.°
Entrada em vigor

A presente Iei entra em
vigor 30 dias apOs a sua
publicacao.
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